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PREFEITURA MUNICIPAL ,

NOVA SANT BARB RA
ESTADO DO PARANA

Processo Administrativo n.o 31 12025

OBJETO Contratação de empresa para locação de 02
(dois) scanners para d gitalização de procedimentos
licitatór os.

VALOR utÁXtwlO R$ 7.516,08 (sete m , gu nhentos e
dezesseis reais e oito centavos).

DOrAÇÃO -

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000 - Nova 1
SantaBárbara,Paraná-tr-E-mails-licitacao@nsb.pr.qov.br-www.nsb.pr.qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL
wL.b.,l

(21

02
N VA SANTA BARBARA

Estado do Paraná

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-Paraná
E-Mail: omnsb@nsb.pr.qov.br site: www.nsb.or.qov.br

ôr Prefeitura Municipalde Nova Santa Bárbara
Sett Secretaria de AdministraÇão
Res I Cristiano de Almeida

A contratação do serviço é essencial para facilitar a digitalização dos procedimentos
licitatorios. A digitalização dos procedimentos licitatorios através de scanners pode
agilizar significativamente o processo, reduzindo o tempo necessário para manusear
e arquivar documentos físicos. lsso pode resultar em uma maior eficiência operacional
para os órgãos públicos envolvidos, reduzindo a burocracia e facilitando a gestão dos
processos.
O contrato atual, n.o 3212021 possui ptazo de vigência próximo da finalização, até o
dia2510512025, e o setor de licitações náo pode interromper as digitalizações sob pena
de incorrer no descumprimento da Publicidade.
A digitalização dos procedimentos licitatorios se faz necessária para aumentar a
transparência do processo, facilitando o acesso dos interessados às informações
relacionadas às licitações. Desse modo os documentos digitalizados podem ser
disponibilizados online, permitindo que os participantes da licitação e o público em
geral acompanhem o processo de forma mais acessÍvel e transparente.
Além disso a digitalização dos documentos evita o armazenamento físico de grandes
volumes de papel, o que pode resultar em economia de espaço nos arquivos
municipais. lsso pode reduzir os custos associados à manutenção de arquivos físicos
e liberar espaço para outros fins dentro das instalações municipais.
Documentos digitalizados podem ser armazenados de forma segura em sistemas de
gerenciamento de documentos eletrônicos, reduzindo o risco de perda, danos ou
extravio de documentos físicos.
A digitalização dos procedimentos licitatorios está alinhada com os esforços de
modemização dos processos administrativos municipais. lnvestir em tecnologia para
digitalização demonstra um compromisso com a modernização e a eficiência na gestão
pública, contribuindo para a prestacão de serviços mais áqeis e eficazes à população.

ITEM DESCRTçÃO DOS SERV!çOS QUANT!DADE

1 Locação de 02 (dois) scanners para digitalizaçáo
de procedimentos licitatórios, com velocidade de no
mínimo 40 páginas por minuto/ 80 imagens por
minuto frente e verso, com resolução mínima de 200
DPI/300DP| (colorido e tons de cinza).

2

3010512025

Luiz Flávio dos Santos e Milena Brunet Martins

Nova Santa Bárbara 28 de março de 2025

,

DOCUMENTO DE FORMALIZACÃO DE DEMANDA

'1. Justificativa da necessidade de locação de 2 (dois) scanners para suprir as
necessidades da Secretaria de Administração lnterna.

2. Quantidade de serviço a ser contratada

4. lndicação do membro da equipe de planejamento e se necessário o responsável
pela fiscalização
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NO ASANTAB,RBA A

Estado do Paraná

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,Fone (fax) (43) 3266-8í00 Nova Santa Bárbara-Paraná
E-Mail: pmnsb@nsb.pr.qov.br site: vwwv.nsb.pr.qov.br

Secretário de lnterna



PREFEITURA MUNICIPAL

Estado do Paraná

RAZÃO SOCIAL: R. NAVSS & CIA LTDA

ENDER§çO; RUÂ ELEüNOR ROOSIYÊLT, 322

CNPJ: 08.?59.846/0001-l I

TE LEFONE: (a3) 3026-1 6z14

EM A I L: comercia l@.@alfacopy.com.br

Á PreÍeitura Municipal de Nova §anta Bárbara - Pr.

CNPJ: 95.561.080.i0001-ó0 * Fone: (43) 326ó-8109

Email:

,
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Dau: Londrina, 02 <te Àbril de 2025

Ass
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R, NÀ!'E§ & CIA LTDA.
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J,J. §i agiiLr - ü.8"í' 86{i.i9-'r8ü

lJlXí":iil)iÀ . Í'F]

Rua Walftedo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (Íax) (a3) 3266-8'100 Nova Santa Bárbara-Paraná
E-MaiI: om nsb@"nsb. p r" q ov, br síte: u 
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nsb.pfgey._bI

Locação de 02 (dois) scanners para digitalização
imentos licitarórios- com velocíclacle de

nimo 40 páginas por minutoi 80 imagens
frente c verso, com resoluçzio mÍninra de 2

PI/JOODI;,I colorido e tons de clnza

2 R$
300.00

R$
600.00
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Contrato no 4

Lrl I r)Õ atualizüÇtto 21 / ia) /2024

LocaL Floriâ11ópolis/SC Orgão: CONSEL-llO REGIONAL DOS CORRETORES DE IMOVEIS DE SC

Unidade exêcutora:!t2Éi8O4 - CIONSÊLHO RECIONAL LrÉ CORREIORÊS DÊ lMôVEIS-SC

Tlpo: Contrato (terrrro inicia[) Recelta ou Despesa: De-§peso Processo: 179/20?-,1 Categoria do pÍocesso: SêrviÇos

Data de divulgação no PNCP: 21i7O/2024 Data de assinatuíai lB/iC/?O24 Vigênciar de73/10/202-4 al3ilD/z)25

ld contrato PNCP: 82S94O98OOO132-2-OO0776i2C24 Fonte: Conrpras qcvbr ld contratação PNCP:82894O9P.OC:O132-j.-OOOO0.jr202';r

Objeto:

ReÍerenle a I ocaçáo de dcis Scanners de orodução com senviço de suporte lécnico e trocas de peça sern custc adicional

VALOR CONTFATADO

tS q or:r ôo

FORNECEDOR:

, Tipo: Pessoa juríclica CNPJ./CPF: 84968.874/AOO\-27 Consultar:janÇôÊs e fjeliújdi:desjj9lAÍUggçç!ç1

Nome./Razão sociat: ALMAO EOI-IIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LlMl-áJA

Arquivos Histórico

Nomê

TERi\,4 C OECONT|IAÍOALMAO pcif

Datâ a Tpo

2t/ta/242.1 Côntràto

:rib r 5v L-l dê 1 itêns (>F.iginar

( Voltar

\,
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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVTÇOS

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO

DE SERVTçOS No 3412024 QUE

CELEBRAM ENTRE S! O CRECUSC E A

EMPRESAALMAQ.

O CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DE SANTA CATARINA - CRECI

- 1í" REGIÃO/SC, com sede na Rua FúlvioAducci, no 1.214, Ed A&A Phillippi Businnes Center,

10o Andar, Estreito. CEP 88075-001, na cidade de Florianópolis/SC, inscrito no CNPJ/MF sob o
no 82.894.098/0001-32, neste ato representado pelo Senhor Presidente Fernando Amorim
Willrich, brasileiro, casado, portador da Carteira de ldentidade n."3723428 expedida pela

SSP/SC e do CPF/MF n." 030.í30.0í9-41, doravante denominada CONTRATANTE, e a

empresa ALMAQ EQUIPAMENTOS PARA ESCRTTÓRO LIMITADA, pessoa jurídica de direito
privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o no 84.968.87410001-27, estabelecida na Rua
Vinte e Um de Abril, no 250, conjunto 02, em Pinhais, PR, Cep: 83.323-030, neste ato
representada pelo Sr. Gilson Renato Waszak, brasileiro, empresário, inscrito no CPF sob n'
536.64í .329-04, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que conta no Processo

Administrativo n.' 17912024 e em observâncias às disposições da Lei 14.13312021 e demais
legislação aplicável, resovem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente Dispensa de
Licitaçáo n" 08412024, mediante as cláusulas e condiçóes a seguir enunciadas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.í. O objeto do presente instrumento é a contrataçáo de empresa especializada em

serviços de Locaçáo de dois Scanners de produção com serviço de suporte técnico e trocas
de peça sem custo adicional, conforme condições estabelecidas neste instrumento, na

Proposta da Contratada e nos demais documentos presentes no processo licitatório.

1.2. Objeto da contratação:

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA V|GÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1.O prazo de vigência da contratação e de 12 (doze) meses, a partir da data de
assinatura, podendo ser prorrogável por ate 10 (dez) anos, na forma dos arts. 106 e 107 da
Lei n.o 14.13312021.

Rua Fúlvio Aducci, 1214 | EdiÍício A&A Philippi Business Center | 10o Andar
Fone: (48) 3203-9200 | Cep 88075-00í lEstreitol Florianópolis/SC I www.creci-sc.gov.br

ITEM ESPECTFTCAÇÃO CATSER QTD VALOR MENSAL VALOR ANUAL

1

Locação Scanner de Produção
com serviço de suporte técnico

e trocas de peÇa
27618 02 R$ 755,00 R$ 9.060,00

VALOR GLOBAL: R$ 9.060,00



li'. 07

\-,

GOFEO *§ ECI
i,(}iitrhc'{i{íilrr( p;(ôfiiÍt(Mtnú ikii[Í]i 1I, e,i6ii0 ; s.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos paÊ a

Administração, permitida a negociaçáo com o contratado, atentando ainda para o
cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos
serviços tem natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execuçáo do contrato, com
informaçóes de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realizaçâo do serviço;

d) Haja manifestaçáo expressa do contratado informando o interesse na
prorrogaçáo;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado náo tem direito subjetivo à prorrogaçáo contratual.

2.4. Aprorrogaçáo de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contrataçáo deveÉo ser reduzidos
ou eliminados como condição paÊa renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sançóes de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicaçáo.

3. cúusuLA TERCETRA - DA ExEcuçÃo E GESTÃo CoNTRATUAL

coND!çÕES DE EXECUÇÃO:

3.í. A empresa deverá fornecer dois scanners de produção com serviço de suporte técnico
e trocas de peça sem custo adicional.

3.2. Scanner será profissional, cujo modelo é DR-S150, wi-fi integrado, conexões de rede
com fio e USB, Processador DR embutido, realiza o processamento de imagem com alta
velocidade e qualidade.

3.3. Os serviços serão prestados conforme demanda do Conselho.

3.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e
qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.

GESTÃO DO CONTRATO:

3.5. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 14.13312021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

Rua Fúlvio Aducci, 1214lEdiÍicio A&A Philippl Business Center I l0oAndar
Fone: (48) 320$9200 | Cep 88075-001 lEstreitol Florianópolis/SC I www.creci-sc.gov.br
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3.6. Em caso de impedimento, ordem de paralisaçáo ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

3.7. As comunicaçóes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.

3.8. O órgáo ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

3.9. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reuniáo inicial para apresentaçáo do
plano de fiscalização, que conterá informaçôes acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferiçáo dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

3.10. A execução do contrato deverá ser acompanhada, fiscalizada e gerida por agente
público da área demandante nomeado para tal, ou pelos respectivos substitutos.

3.11. O agente público responsável pela fiscalização do Contrato será responsável por:

acompanhar a execução do contrato, manter histórico de gerenciamento do contrato com
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, emitir notificação para a correçáo
da execução do contrato, informar ao gestor do contrato situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência e comunicar ocorrências que possam

inviabilizar a execuçáo do contrato aos setores responsáveis.

3.12. O agente público responsável pela fiscalizaçáo do Contrato também será responsável
por verificar a manutenção das condiçóes de habilitação da contratada para que o
pagamento possa ser realizado.

3.13. O agente público responsável pela gestão do Contrato acompanhará os registros
realizados pelos fiscais do contrato, emitindo documento comprobatório de avaliação
realizada pelos Íiscais e tomará providências para a formalização de pedido de abertura de
Processo Administrativo de Responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser
conduzido pelo setor responsável.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUTNTA - DO PREÇO

5.1. O valortotal da contratação e de R$ 9.060,00 (Nove mil e sessenta reais).

5.2. No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execuçáo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçáo.

Rua Fúlvio Aducci, 1214lEdiÍÍcio A&A Philippi Business Center I l0oAndar
Fone: (48) 32039200 | Cep 88075-00'l lEstreitol Florianópolis/SC I www.creci-sc.gov.br

\,
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6. CúUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

RECEBIMENTO:

6.í. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificaçóes constantes na proposta.

6.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes na proposta, devendo
ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas

custas, sem prejuízo da aplicaçáo das penalidades.

6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo detalhado.

6.3.1. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não

ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133, de2021, o
prazo mâimo para o recebimento definitivo será de ate 5 (cinco) dias úteis.

6.4. O p@zo parc recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferíção do
atendimento das exigências contratuais.

6.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, de 2021,
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

6.6. O Wazo paÊ a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise previa à liquidação de despesa, náo será computado para

os fins do recebimento definitivo.

6.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução

do contrato.

6.8. O pagamento do presente contrato será feito mensalmente, no valor de R$ 755,00
(setecentos e cinquenta e cinco reais) em observância as regras estipuladas neste Contrato.

LTQUTDAçÃO:

6.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o pÊzo de dez
dias úteis para fins de liquidaçáo, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

6.9.í. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o art. 75, ll da Lei no 14.133121.

Rua Fúlvio Aducci, 1214 | EdiÍicio A&A Philippi Business Center | 10o Andar
Fone: (48) 32019200 | Cep 88075-001 lEstreitol Florianópolis/SC I www.creci-sc.gov.br
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6.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como prazo de validade, data de emissáo, dados do contrato

e do contratante, período respectivo de execução do contato, valor a pagar e eventual

destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,

ou circunstância que impeça a liquidaçâo da despesa, esta ficará sobrestada até que o
contratadoprovidencieasmedidassaneadoras, reiniciando-seopÊzo apósacomprovação
da regularizaçáo da situaçáo, sem ônus ao contratante;

6.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.133121.

6.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção
das condiçóes de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a
participação em licitação, no âmbito do órgáo ou entidade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

6.í4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

6.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçáo da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir
o recebimento de seus créditos.

6.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

6.í7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação
junto ao SICAF.

PRAZO DE PAGAMENTO:

6.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalizaçáo
da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

6.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua

efetiva realizaçáo, mediante aplicação de taxa de compensação calculada por meio da

seguinte fórmula:

Rua Fúlvio Aducci, 1214 | ÉdiÍicio A&A Philippi Business Center | 1 0o Andar
Fone: (48) 320$9200 | Cep 88075-001 lEstreitol Florianópolis/SC I www.creci-sc.gov.br
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EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entrê a data preüsta para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

6r
l=(TX\ r- tloo I=o,ooo1-643g"t 36s

TX = Percentual da taxa anual = 60lo

FORMA DE PAGAMENTO:

6.20. O pagamento será realizado por boleto bancário ou por ordem bancária e se
assemelha à forma de pagamento da iniciativa privada.

6.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

6.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

6.23. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos
na legislação vigente.

6.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da LC no 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6.25.Ê admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos
termos e de acordo com os procedimentos previstos na lN SEGES/ME no 5312020.

7. CLÁUSULA SÉT|MA-DO REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado, em2710912024.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedído do contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA,

exclusivamente para as obrigaçóes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
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7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será obrigatoriamente o definitivo.

7.6. Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação entáo em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

7.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo
Índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

7.9. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CúUSULA OTTAVA - DAS OBRTGAçOES DO CONTRATANTE

São obrigações do Contratante:

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;

8.2. Receber o objeto no gtazo e condições estabelecidas neste instrumento.

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veriflcadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execuçáo do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

8.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidaçâo e pagamento, quando houver controvérsia
sobre a execução do objeto, quanto à dimensáo, qualidade e quantidade, conforme o art.

143 da Lei no 14.133, de2021:

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientifícar o órgáo de representaçáo judicial da Advocacia-Geral da Uniáo para adoçáo
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçóes pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse paÊ a boa execuçáo do
ajuste.

8.9.1. A Administração terá o prazo de í (um) mês, a contar da data do protocolo

do requerimento para decidir, admitida a prorrogaçáo motivada, por igual período.
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8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de í (um) mês.

8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.12. Comunicar o Contratado na hipotese de posterior alteraçáo do projeto pelo

Contratante, no caso do art. 93, §2", da Lei no 14.133, de2021.

8.13.A Administração náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

9. CúUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa

e peíeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na

execução do contrato.

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade.

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137, ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais,
equipamentos, fenamentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recomendaçóes de boa técnica e a legislaçáo de regência;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), bem como portodo e
qualquer dano causado à Administraçáo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execuçáo contratual pelo Contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o
valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por aflnidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágraÍo único, da Lei no 14.133, de
2021;

9.9. Quando náo for possível a verificação da regularídade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçáo
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do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distritaldo domicílio ou sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Debitos
Trabalhistas - CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçóes previstas em Acordo,

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante;

9.í1. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos à execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinaçáo do Contratante, qualquer atividade que náo esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que

for necessário à execuçáo do objeto, durante a vigência do contrato.

9.í5. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçáo pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo ou instrumento congênere.

9. 17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condiçáo de aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilizaçáo do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.í8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçóes exigidas para habilitação na licitação;

9. í 9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserya de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Socialou para aprendiz,
bem como as reseryas de cargos previstas na legislação (art. í 16);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas
(art. 116, parágrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
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quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124,11, d, da Lei no 14.133, de2021;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do Contratante.

9.24.Realizar os serviços de manutençáo e assistência técnica no seguinte local: Rua
Fúlvio Aducci n. o 1214,9o andar, Estreito, Florianópolis, SC, Cep: 88058-570.

9.24.1. O técnico deverá se deslocar ao local da repartição, do local mencionado

acrma.

í0. cúusuLA DÉcrMA - DAs oBRrcAÇÓEs PERTTNENTES A LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto

a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razâo do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a serÍirmado, a partir da apresentação da proposta

no procedimento de contrataçáo, independentemente de declaraçáo ou de aceitação
expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6o da LGPD.

í0.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

í 0.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas
obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos
e responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para afeír o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçãoformulados.

10.9.O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.9.1. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos,
notadamente aqueles que se proponham aaÍnazenar dados pessoais, devem ser
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mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados (LGPD, an. 37), com cada acesso, data, horário e registro
da finalidade, para efeito de responsabilizaçáo, em caso de eventuais omissôes,
desvios ou abusos.

í0.'10. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a

fim de garantir a reutilizaçáo desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na

LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por

meio de opiniões técnicas ou recomendaçóes, editadas na forma da LGPD.

11. CLÁUSULA DÉC|MA PRTMETRA - DA GARANTTA DE EXECUçÃO

'1 1 .1 . Nâo haverá exigência de garantia contratual da execução.

í2. CLÁUSULA DÉC!MA SEGUNDA - DAS INFRAçÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.13312021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

c) der causa à inexecuçáo total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo j ustificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execuçáo
do contrato;

praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.84612013.

12.2. Seráo aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçóes acima descritas as seguintes
sançóes:

12.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçáo parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, §2o, da Lei no 14.133,de2021);

12.2.2.lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei no

14.133, de 2021);
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12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas

as condutas descritas nas alíneas "e", "f", "9" e "h" do subitem acima deste Contrato,
bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §5", da Lei no 14.133, de2021).

12.2.4. Multa:

12.2.4.1. Moratória de 0,01% (um décimo por cento) por dia de atraso

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte)

dias.

12.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do

contrato por dia de atraso injustificado, até o máxímo de 2o/o (dois por cento),
pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou

reposiçáo da garantia.

12.2.4.2.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a

Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.13312021.

12.2.4.3. Compensatória de até 20o/o (vinte por cento) do valor do contrato

ou da parcela inadimplida, conforme for o caso.

12.3. A aplicação das sançóes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigaçáo de reparaçáo integral do dano causado ao Contratante.

12.4. Todas as sançôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa.

í2.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo.

12.6. Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.6.1. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data
do recebimento da comunícação enviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicaçáo das sançóes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.13312021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

í2.8. Na aplicaçáo das sanções seráo considerados a natureza e a gravidade da infraçáo
cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes,

os danos que dela provierem para o Contratante e a implantação ou aperfeiçoamento de
programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgáos de controle.

12.9. Os atos previstos como infraçóes administrativas na Lei no í4.í33, de2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Administraçáo Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, seráo apurados e julgados conjuntamente, nos
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mesmos autos, obseÍvados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei.

12.10. A personalidade jurÍdica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores

e sócios com poderes de administraçáo, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia.

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal.

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar sáo passíveis de reabilitaçáo na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa dou indenizaçóes, não inscritos em dívída ativa, poderáo ser compensados,
totalou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo
órgão ora contratante.

í3. CúUSULA DÉCIMA TERCETRA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL

13.í. O contrato será extinto quando vencido o pruzo nele estipulado, independentemente
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

í 3.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois)

meses de antecedência desse dia.

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2
(dois) meses da data da comunicação

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no

14.133121, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

Rua Fúlvio Aducci, 1214lEditício A&A Philippi Business Center I l0oAndar
Fone: (48) 320&9200 | Cep 88075-001 lEstreitol Florianópolis/SC I www.creci-sc.gov.br
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13.5.2.1. Se a operaçáo implicar mudança da pessoa jurídica contratada,

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.6. O termo de extinçáo, sempre que possível, será precedido de balanço dos eventos
contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos, relação dos pagamentos já efetuados

e ainda devidos, indenizaçóes e multas.

13.7.A extinçáo do contrato náo configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório.

13.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgáo ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

í4. CúUSULA DÉC|MA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

14.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato estáo programadas em
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento, para o exercício de 2024 na

classificação abaixo:

Elemento de Despesa: 6.3.1.3.04.01.026, referente à Locação de Bens Móveis,
Máquinas e Equipamentos e 6.3.1.3.04.01.054, referente à Serviços de Fotocópias,

Autenticações e Microfilmagens de Documentos.

í5. CLÁUSULA DÉqMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposiçóes contidas
na Lei no 14.13312021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo
as disposiçóes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e
normas e princípios gerais dos contratos.

í6. CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇOES

í 6. í . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. I 24 e seguintes
da Lei no 14.13312021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressóes que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

16.3. As alteraçóes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos
de justificada necessidade de antecipaçáo de seus efeitos, hipótese em que a formalização
do aditivo deverá ocorrer no prazo mâimo de 1 (um)mês.

Rua Fúlvio Aducci, 1214lEdifício A&A Philippi Business Center I l0oAndar
Fone: (48) 3203-9200 | Cep 88075-001 lEstreitol Florianópolis/SC I www.creci-sc.gov.br
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16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebraçáo de termo aditivo.

í7. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

17.'l.lncumbirá à Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contrataçóes Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.13312021, bem como

no respectivo sítio oficial, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o 14Í3312021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OTTAVA- DO FORO

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Florianópolis/SC para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que náo puderem ser compostos pela

conciliação, conforme art. 92 §1 ' da Lei 14.13312021 .

Florianópolis/Sc, 11 de outubro de2024

tuh/
C.I. FERNANDO AMORIM WILLRICH

Presidente do CRECI/SC

GILsoN RENATO â',iioÍ"*roil?'J'otn"'
WASZAKs3664132904§f.1lfr"r".ff l,.t1i6:,7{3,00,

SR. GILSON RENATO WASZAK
Representante Legal da Contratada

Visto PROJU/CRECI/SC

%f

Rua Fúlvio Aducci, 1214lEdiÍicio A&A Philippi Business Center | 'l0oAndar
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Locação de scanners
Pesquisa Íniciada no dia 01 lo4l2o?5 1 1:28

lP: 177.92.7.159 rÍÁ i r(lD4oi,!r, (o r4a§l t{,x ,itiJ

Prefcltura Munlclpal dc Novâ Sântà Bárbar! - PR
CNP.I: 95.56í.080/0001.60
Responsávcl: victoi Edu.rdo R Màgalhãês

MàtrÍcula: 23493í

Método matemático aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos
Preço calculado com base na média aritmética dos preços obtidos para aquele determinado item,
Conforme Instrução Normotivo N" 65 de 07 deJulho de 2021 (Lei n" 14.133), no Aftigo 3": "A pesquiso de preços seró moteriolizodo em documento
que conteró: INC I: Método motemdtico oplicodo poro o definiçdo do volor estimodo."

Item 1 Preços
Locação de 02 (dois) scanners para digitalizaçâo de procedimentos lici 1

órgão/Empresa/síte: pREFEnuRA MUNIcIApAL DE pALMAs - pR pREFEITURA MU ..

Razão Soclal do Fornêcedor

LUZA PRINTERS COMERCIO E SERVICO PARA IMPREsSOES LTDA

Fonte

ComprasGov BR

Identiflcação Quant,

CNPJ

07 68't 236/0001-80

Data Preço

0710612024-O9115:OO Rg 262,00

Média Aritmética dos preços obtidos: Rl 262,00

valor Tota! da cotação: R$ 262,00

Valor Unit.
R$ 262,00

Quantidade
100

Total
R$ 262,00

GOVBR-22900039877335 60 00

DETALHAMENTO DOS ITENS

Item 1: Locação de 02 (dois) scanners para digitalização de procedimentos lici...

Quantidade: 1.0ooo UN

Descrição:
Locação de 02 (dois) scanners para digitalização de procedimentos licitatórios, com velocidade de no mínimo 40 páginas por minuto/ 80 imagens por

minuto frente e verso, com resolução mínima de 200 DPI/300DPI (colorido e tons de cinza).

Justificativas:
Preço ( Comprascov BR )t í I R$ 262,00

órgão
PREFEITURA I\4UNICIAPAL DE PALMAS - PR PREFETIURA MUNIC]APAL DE PALMAS - PR

Objeto
Prestação de serviço especializado de impressão corporativa (outsourcing de impressão) e franquia de aparelho scanner, compreendendo impressão,

digitalizêção e reprodução de cópias, incluindo assistência técnica, manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos com substituição de peças

Descrição
Locação de scanner (uma unidade mensal) Scanner compacto com alimentador. Sensor de Leitura Sensor de 1 linha CMOS CIS. Velocidade de 42 ipm

Resolução óptica 600 dpi-Modo de Leitura Simplex, duplex-lnterface USB 2 O de Alta Velocidade- Velocidade / Locação de scanner (uma unidade mensal)

Scanner compacto com alimentador. Sensor de Leitura Sensor de 1 linha CM05 CIs. Velocidade de 42 ipm. Resolução óptica 600 dpi-Modo de Leitura

Simplex, duplex-Interface USB 2.0 de Alta Velocidade- Velocidade de Leitura 1(A4, Retrato) P&B /Escala de cinza: 200 dpi / 300 dpi: 60 ppm / 120 ipm cor
200: dpi/ : 60 ppm 1120 ipm,300 dpi: 40ppm/ 80 ipm Separação de Papel l\,4étodo de rolo de atraso ( Rolo Separador de reversão) -Capacidadedo

alimentador 60 folhas (809/m2). Saída Saída Resolução 150 x '150 dpi até 600 x 600 dpi Cor de 24 bíts-Detectação automática da cor. Com

aproximadamente 1 0.000,00 (dez mil digitalizações mensais) (75615 - 1)

Dados

Data de homologaçãoi 07lo6t2o24- o9:15:OO Modalidade: Pregão Elerrônico sRP: NÃO

Fonte: comprascov BR Código do item: - tote/Item: 21715946

Identificação: GovBR-2290003987733s

Quantidade: 60.00 Unidade: UNIDADE UF: PR

Ajuste de frete: Não se aplica Valor do frete: R$ 0,00

Fabricante: ComprasGov BR Não disponibiliza essa informação

Marca: Comprascov BR Não disponibiliza essa informação. Modelo: Comprascov BR Não disponibiliza essa informação.

Fornecedor

Razão SociaI: LUZA PRINTERS COMERCIO E SERVICO PARA IMPRESSOES LTDA.

CNPJ: 07.681.236/0001-80 Porte: EPP

ProPostas

# Licitante CNPJ Inicial (R$) Fina! (R$)

í LUZAPRINTERSCOMERCIOESERVICOPARAIMPRESSOESLTDA, 07681236000180 271,00 262,00
2 COPY PRINTER I\,4ULTIFUNCIONAIS LTDA 21 027555000105 271 ,00 ?63,00

3 ALLGED SOLUCOES DE TI LTDA 23226948000165 600,00 268,99

Este relotório otende o IN 65/2021 do Ministério do Economio.
1/3
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Locação de scanners
Pesquisa iniciada no dia 01 104/2025 1 1 :2a

lP:177 92.7 158 rrt,tard| rj, itorai4l:.! rlrJt r' Âs

PrcÍeiturâ Munlclpal dc Nova Santa BárbâÍ. - PR
CNPJ: 9s.561.0t0/000r-60
Responsável: Vl(tor Eduardo R Magalhãcs

MatrÍcula: 234931

FLC SUPRIMENTOS LTDA 22371010000176

04916444000122

271,OO 271,0O

PRINTER DO BRASIL TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA 271,00

Observações Gerais da Cotação
Sem observações

Laudo da Cotação
Importante - O Fonte de preços é uma solução tecnológica que reúne diversas fontes, entre elas fontes governamentais, fontes complementares e sites de

domínio amplo. O sistema atende aos parâmetros de pesquisa de acordo com as leis vigentes, Instruções normativas, regulamentos, acórdãos, portarias e

decretos, desta forma afirmamos que as fontes são meios facilitadores de pesquisas ágeis, seguras e eficazes para a administração pública. sendo o servidor

responsável pelo uso e seleção dos preços.

4

5

Este relotório otende o IN 65f2021 do Ministério do Economio.
2/3
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Locação de scanners
Pesquisa iniciada no dia 01 10412025 1 1 :28

lP: 177.92.7 158 ridl(,r4 gr, au r!üasi f4[ (iJ

Prêfêlturâ Munlclpâl dê Novâ santa BárbaÍa - PR
cNPJ: 95.56í.080/000í-60
Responsável: Vlctor EduàÍdo R

MatrÍcula: 23493í

LUZA PRINTERS COMERCIO E SERVICO PARA IMPRESSOES LTDA,

CNPJ: 07681 2360001 80

EMAIL: luza.contato@hotmail.com

TELEFONE: (s4) 3o4s-6300

ENDEREÇO: AV BRASIL LESTE - 1 504, SALA C SUBSL ED COIV VIST PETROPOL, PETROPOLIS. PASSO FUNDO/RS - 99.050-073

Este relotório otende o lN 65/2021 do Ministério do Economia.
i/3
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
Estado do Paraná

MAPA DE RISCOS

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-Paraná
E-Mail: omnsb@nsb.pr.qov.br site: www.nsb.pr.oov.br

el
Probabilidade Baixa
lmpacto Baixo
Dano: Legitimidade do procedimento é colocada em questão

Ação Preventiva Definir as regras gerais da contratação de forma clara no Edital e em

seus anexos, atentar à legislação vigente no tocante a exigências.

Ação
Contingência:

de Republicação do Editalcom correção dos itens alvos de impugnação

Baixa
lmpacto: Alto
Dano: Republicar o edital e abrir novo prazo pa.a a realização da dispensa

Encaminhar termo de referência durante a fase de cotação de preços
para a maior quantidade de possíveis interessados.

Ação
Contingência:

de Republicaçáo do Edital observando requisitos que poderiam ter
provocado a desistência de possíveis empresas interessadas.

Probabilidade Baixa

lmpacto Alto
Dano: Não concluir tendo que republicar o edital e abrir novo prazo paru a

realizaçáo do procedimento.

Ação Preventiva Definir punição no edital para empresa adjudicada que não assinar
o contrato dentro do prazo estipulado.

Ação
Contingência:

de

R

Atraso na prestação de serviços.
Ação Preventiva - Sanções e os requisitos de qualidade que sejam condizentes com

a impoftância dos serviços que serão fornecidos.
- Exigir documentação comprobatoria que a licitante já forneceu
serviços semelhantes ao do contrato.

Ação
Contingência

de - Sanções e os requisitos de qualidade que sejam condizentes com

a importância dos serviços que seráo fornecidos.
- Exigir documentação comprobatoria que a licitante já forneceu
serviços semelhantes.
-prever penalidades em caso de descumprimento das obrigações.

Probabilidade:

Ação Preventiva:

Risco 3 - Contratada se recusar a assinar o contrato.

Adjudicar novo fornecedor ou promover nova contratação

Probabilidade: Baixa

lmpacto: Alto
Dano:



PREFEITURA MUNICIPAL 27

NOVA SANTA B RBARA
Estado do Paraná

Nova S ru,07 de abril2025

Cristiano eida

Secretário de Admin !nterna

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-Paraná
E-Mail : omnsb@ nsb. or. oov. br site: vrnaryr. nsb. pr. gov. br

Baixa
lmpacto Alto
Dano: Atraso na entrega
Ação Preventiva: - Exigir requisitos habilitatorios relativos à qualificação econômico-

financeira.
- Exigir garantia contratual.

deAção
Contingência

- Exigir requisitos habilitatorios relativos à qualiflcação econômico-
financeira.

Media
lmpacto: Alto
Dano Prejuízos na efetividade da publicidade não colocação dos

procedimentos licitatorios na plataforma digital.

Ação Preventiva: Exigir documentação comprobatoria que a licitante já forneceu
serviços semelhantes aos solicitados.

Ação
Contingência:

de Notificação à contratada afim de melhorar a qualidade dos serviços
e aplicação de sanções.

Risco 5 - Falência da empresa vencedora
Probabilidade:

Risco 6 - Fornecimento de seruiços de baixa qualidade

Probabilidade:



2E
PREFEITURA MUNICIPAL ,N VA SANTA BARBARA

Estado do Paraná

JUST!FICATIVA DA DTSPENSA DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. ASSUNTO

1,1. Contratação de empresa paru locação de 02 (dois) scanners para digitalização de

procedimentos licitatorios para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de

Administraçáo lntema, incluindo entrega, instalação, retirada e manutenção.

2. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

2.1. Nos termos da Lei Federal n.o 14.13312021 há obrigatoriedade da instrução da fase

preparatória com Estudo Técnico Preliminar, conforme preceituam os artigos 60, XX, e 18, l,

c/c § 1o. Na mesma lei em seu artigo 72 elenca que, no âmbito das contratações diretas, existe

a permissão de a Administração Pública analisar a necessidade de apresentação de

documento.

AÍ1.72. O processo de contratação direta, que compreende os casos
de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com

os seguintes documentos:
| - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto

básico ou projeto executivo;

Alem disso, a título de exemplo, em âmbito Federal na lnstrução Normativa n.o 5812022, em

seu art. 14, trouxe a seguinte disposição:

Ar1. 14. A elaboração do ETP:

| - é facultada nas hipoteses dos incisos l, ll, Vll e Vlll do art. 75 e do

§70do
art. 90 da Lei n.o 14.133, de 2021; e
ll - é dispensada na hipotese do inciso lll do art. 75 da Lei n.o 14.133,
de 2021, e nos casos de prorrogações dos contratos de serviços e
fornecimentos contínuos.

Adiante, o artigo 75, ll, apresenta os valores para realizar a dispensa de licitação, valor este

devidamente atualizado da lei 14.133121, DECRETO No 12.343, DE 30 DE DEZEMBRO DE

2024, R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove

centavos)

Art. 75. É dispensávela licitação:
ll - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; (R$

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-Paraná
E-Mail: pmnsb@nsb.pr.qov.br site: www.nsb.pr.qov.br

!'i
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PREFEITURA MUNICIPAL

NO A SANTA BARBARA
Estado do Paraná

62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e
cinquenta e nove centavos)

§ 3o As contratações de que tratam os incisos I e ll do caput deste
artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em

sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a

especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse
da Administração em obter propostas adicionais de eventuais
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

Assim, há viabilidade em realizar a dispensa da elaboração do ETP para as dispensas de

licitação com base no valor estimado paru a contratação, uma vez que em grande parte

desses processos, de custos pequenos para o órgão público, o objeto traz obrigações

bastante simples, o que dispensa o ETP.

No caso em apreço, trata-se de contratação com reduzido valor estimado e os serviços, não

apresentam elevado grau de complexidade, podendo a viabilidade técnica e econômica da

contratação ser aferida pelo Termo de Referência.

E na presente o valor estimado para a contratação pertaz o montante de R$7.516,08 (sete mil

quinhentos e dezesseis reais e oitocentavos), conforme descrição abaixo.

ITEM DESCRTÇAO DOS SERV!çOS QUANTI
DADE

Valor
unitário

Valor máximo
total

1 Locação de 02 (dois) scanners
parc digitalização de
procedimentos licitatórios, com
velocidade de no mínimo 40
páginas por minuto/ 80 imagens por
minuto frente e verso, com
resolução mínima de 200
DPI/300DPl (colorido e tons de
cinza).

2 R$ 313,17 R$ 626,34

Desse modo, conforme fundamentação exposta entende-se por justificada a não

apresentação de Estudo Técnico Prelimlnar paa a contratação pretendida.

Nova Santa , 07 de abril de 2025

Cristia

Secretário de Adm ção Interna
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TERMO DE REFERÊICIN

LOCAÇÃO DE SCANNER

SEcRETARTA MUNTCTpAL DE ADMTNTSTRAÇÃO TNTERNA

1. DO OBJETO

1.í. Contratação de empresa paru locação de 02 (dois) scanners para digitalização de

procedimentos licitatorios para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de

Administração lntema, incluindo entrega, instalação, retirada e manutenção.

2. JUSTTFTCATIVA E OBJETTVO DA CONTRATAçÃO

2.í. considerando a necessidade, haja vista o contrato atual, n.o 3212021 possui prazo de

vigência próximo da finalização, até o dia 2510512025, e o setor de licitações não pode

interromper as digitalizações sob pena de incorrer no descumprimento da Publicidade.

2.2. A contratação do serviço é essencial para facilitar a digitalização dos procedimentos

licitatorios e possui custo benefício melhor que a aquisição de novos scanners, evitando

gastos com manutenção.

2.3. A digitalização dos procedimentos licitatorios através de scanners pode agilizar

significativamente o processo, reduzindo o tempo necessário para manusear e arquivar

documentos físicos. isso pode resultar em uma maior eficiência operacional para os órgãos

públicos envolvidos, reduzindo a burocracia e facilitando a gestão dos processos.

2.4. A digitalização dos procedimentos licitatorios pode aumentar a transparência do

processo, facilitando o acesso dos interessados às informações relacionadas às licitações.

Documentos digitalizados podem ser disponibilizados online, permitindo que os participantes

da licitação e o público em geral acompanhem o processo de forma mais acessível e

transparente.

2.5. Com a digitalização não há necessidade de armazenamento físico de grandes volumes

de papel, o que pode resultar em economia de espaço nos arquivos municipais. lsso pode

reduzir os custos associados à manutenção de arquivos físicos e liberar espaço para outros

fins dentro das instalações municipais.

2.6. A digitalização proporciona atmazenamento mais seguro em sistemas de gerenciamento

de documentos eletrônicos, reduzindo o risco de perda, danos ou extravio de documentos

físicos. Alem disso, a digitalização pode ajudar na preservação a longo prazo dos

documentos, garantindo sua integridade e acessibilidade futura
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2.7. A necessidade de digitalizaçáo dos procedimentos licitatórios está alinhada com os

esforços de modernizaçáo dos processos administrativos municipais. lnvestir em tecnologia

para digitalizaçáo demonstra um compromisso com a modernizaçáo e a eficiência na gestão

pública, contribuindo para a prestação de serviços mais ágeis e eficazes à população.

3. ESPECTFTCAçOES DOS SERV!çOS E PREçOS ESTTMADOSí:

ITEM DESCRTçAO DOS SERVrçOS QUANTI
DADE

Valor
unitário

Valor máximo
total

1 Locação de 02 (dois) scanners
para digitalização de
procedimentos licitatórios, com
velocidade de no mínimo 40
páginas por minuto/ 80 imagens por
minuto frente e verso, com
resolução mínima de 200
DPI/300DPl (colorido e tons de
cinza).

2 R$ 313,17 R$ 626,34

3.í. O valor total da contratação e de no valor máximo de R$7.516,08 (sete mil quinhentos e

dezesseis reais e oito centavos).

4. FUNDAMENTAçÃO LEGAL

4.í. Considerando que o valor da contratação atende o disposto no inciso ll do artigo 75 e

parágrafo 3, ambos da Lei no 14.13312021, dispensável será a licitação.

5. PRAZO DE VIGÊNC|A E EXECUÇÃO E ENTREGA

5.1. O pazo de vigência e execução do contrato será de 12(doze) meses, a contarda data

de sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo nos termos do art. 125 e

artigo 107, da Lei no 14.13312021;

5.2. O início do fornecimento e instalaçáo dos objetos se dará no prazo de até í0 (dez) dias

úteis, contados a partir da autorização de fornecimento emitida pelo Departamento de

Compras.

5.3. Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: Prefeitura Municipal de Nova

Santa Bárbara - PR. A entrega deverá ocorrer em horário comercial de segunda a sexta-feira,

com seguro, frete, carga e descarga e instalação do item ficando o Município de Nova Santa

Bárbara isento de quaisquer responsabilidades; na solicitação do item constará o local de

entrega;

1 Baseado nas planilhas de composição de custo anexas.
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6. OBRTGAÇOES DA GONTRATANTE

6.í. Recusar-se a receber materiais que não tenham sido expressamente solicitados e/ou que

não estejam de acordo com as normas da listagem;

6.2. Efetuar o pagamento referente ao objeto a ser fornecido, no prazo de até 30 (trinta) dias

corridos, contados do recebimento da respectiva Nota FiscalAtestada;

6.3. Acompanhar e fiscalizar o perfeito fornecimento, através do responsável por atestar a

nota (Fiscal).

6.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando pêzo para a sua

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

6.5. Fomecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços

objeto do contrato;

7. OBRTGAçÕES DA CONTRATADA

7.í. Providenciar a imediata correção de deficiências ou irregularidades constatadas no

Objeto;

7.2. Em havendo necessidade, aceitar os acréscimos ou supressões no quantitativo, que se

fizerem indispensáveis, sempre nas mesmas condições licitadas;

7.3. Ressarcir os eventuais prejuízos provocados por irregularidades cometidas durante o

fornecimento do objeto;

7.4. Responder por todos os ônus decorrentes do transporte, embalagem, seguros, fretes e

outros que venham incidir na entrega dos produtos;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (43) 3266-8'100 Nova Santa Bárbara-Paraná
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pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta;

5.5. Durante o recebimento, o contratante poderá exigir a substituição de qualquer do(s)

bens/materiais que não esteja de acordo com as especificações do presente Edital, sem

qualquer ônus para a Administração Pública.

5.6. O pazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os

fins do recebimento definitivo;

5.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução

do contrato.
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7.5. Assumir, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da aquisição

do objeto; outras previstas na Lei Federal n" 14J3312021e no Código de Proteção e Defesa

do Consumidor (Lei Federal n' 8.078/90);

7.6. A entrega do serviço será na sua totalidade.

7.7. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e

utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de

Referência e em sua proposta;

7.8. Reparar, corrigir, remover ou substituir quando solicitado em casos de defeitos às suas

expensas, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

7.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos à execução dos serviços;

7.10. Cumprir o prazo estabelecido para entrega, fornecimento e instalação dos itens descritos

sem custo adicional nenhum, incluindo entrega, instalação, retirada e manutenção.

8. DA FTSCALTZAçÃO E GERENCTAMENTO DO CONTRATO

8.í. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por Íiscal de contratos designado

através de portaria;

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e propostos, de conformidade com

o art.120 da Lei no 14.13312021.

8.3. O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis.

8.4. A presença da fiscalização não elide nem diminui a responsabilidade da empresa

contratada.

9. DO PAGAMENTO

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-Paraná
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9.1. O pagamento será feito mensalmente, no ptazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados

do recebimento da respectiva Nota Fiscal Atestada, que deverá ser apresentada com a

respectiva ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo

contratado.

9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a secretaria

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

9.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais

e à Dívida Ativa da União e Certidão de Regularidade do FGTS - CRF.

9.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

9.4.1. o ptazo de validade;

9.4.2. a data da emissão;

9.4.3. os dados do contrato e do orgão contratante;

9.4.4. o período de prestação dos serviços;

9.4.5. o valor a pagar; e

9.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis, observando-se os

seguintes aspectos:

9.4.6.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa

Jurídica, alíquota correspondente e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na

fonte de acordo com o Artigo 1o, §6o, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal

no. 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores e do Decreto Municipal no

1012023, ou informar a isenção, não incidência, ou alíquota zeto e o respectivo

enquadramento legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuições sobre

o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviço.

9.4.6.1.í. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas

fÍsicas ou jurídicas por serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa

RFB no 1.234, de 1 1 de janeiro de 2012, e alterações posteriores.

9.4.6.í.2. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial Unificado deArrecadação de

Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

(Simples Nacional), tal informação deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o

que dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido no Artigo 1o, da lnstrução Normativa

da Secretaria da Receita Federal no. 765, de02 de agosto de2017.

9.4.6.2. Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional,

é responsável por informar, no documento fiscal, a alíquota de incidência do ISS

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-Paraná
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correspondente à faixa de receita bruta no mês anterior ao da prestação do serviço, conhecida

como alíquota efetiva ("4tn.21, § 40, Vl).

9.4.6.2.1. Caso o serviço esteja sendo prestado no mês de inÍcio da atividade a alíquota

efetiva e de 2o/o. ( t1.21, § 4o, ll).

9.4.6.2.2. A falta de informação da alíquota no documento fiscal acarretará, para o prestador

do serviço, a cobrança da alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelos

órgãos e entidades estaduais contratantes, conforme determina a LC no 12312006 em seu art.

21, § 40, V, da LCF no 12312006.

9.4.6.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os

valores e as respectivas alíquotas de IRRF e lSS.

9.4.6.3.í. lnformada isenção, esta deverá ser acompanhada do respectivo enquadramento

! legal.

9.4.6.4. Caso durante a vigência contratual a contratada realize mudança de regime tributário,

a situação deverá ser comunicada ao contratante, através de ofÍcio encaminhado ao fiscal de

contratos, e, por conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar

expressamente o novo regime adotado.

9.4.6.5. Sendo a contratada inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos

e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples

Nacional), deverá informar na Nota Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS, destacando

se realiza recolhimento mensal mediante documento único de arrecadação, na forma prevista

no Artigo 13, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar no 12312006, ou se o imposto deverá

ser retido pelo Tomador de Serviços na forma discriminada no Art. 21, §4o, da Lei

Complementar no 12312006. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de

\, comprovação do recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.

9.4.6.6. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher

os tributos na forma do Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federal no

12312006, salvo as exceções previstas no §5o -C, do Art. 18, da Lei Complementar no

12312006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução Normativa da

Secretaria da Receita Federal no. 5, de 25 de maio de 2017. Para efeito de comprovação do

disposto no item acima, a contratada deverá apresentar cópia do ofício enviado à Receita

Federaldo Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do

contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do

mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

9.5. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, porescrito, para que, no ptazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
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E-Mail: omnsb@nsb.pr.qov.br site: www.nsb.pr.qov.br



36
PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
Estado do Paraná

no mesmo ptazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

perÍodo, a critério da contratante.

9.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência,

o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.

Nesta hipótese, o ptazo para pagamento iniciar-se-á apos a comprovação da regularização

da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

9.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

9.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

contratada a ampla defesa.

9.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

9.í0. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização

financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(TX) l= (6/100) t=0,00016438
365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

10. CRFÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

í 0.í . As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais

paru a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

10.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor

estão previstos no edital.
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10.3. Comprovação de aptidão parua prestação dos serviços em características, quantidades

e prazos compatíveis com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, mediante a

apresentaçáo de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado,

10.4. Atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado que,

comprovando aptidão paru a execução de serviço em características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto da licitação, digam respeito a contratos executados com os

seguintes aspectos mínimos:

10.4.1. Características: execução de serviço continuado de fornecimento e manutenção de

impressora, copiadora e scanner, a fim de atender a necessidade do Setor de Licitações dar

efetividade ao Princípio da Publicidade;

10.4.2. Quantidades: no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da quantidade do objeto licitado;

í 0.4.3. Prazos: no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do prazo de execução do objeto licitado.

í1. DA SUBCONTRATAçÃO

11.í. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatorio

12" DO REAJUSTE

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no ptazo de um ano, contado da data limite para a

apresentação das propostas;

12.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da Contratada, os preços

contratados poderão sofrer reajuste apos o interregno de um ano, aplicando-se o índice INPC

- índice Nacional de Preços ao Consumidor, exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade;

\, 12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste;

12.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajuste, a Contratante pagará à

Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a Contratada obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajuste de preços do valor remanescente,

sempre que este ocorrer;

í2.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo;

í 2.6. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor;
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12.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajuste do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

13. DA GARANTTA DE EXECUçÃO

13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a contratação

1 4. SANÇÔES ADMTNISTRATTVAS

í4.1. Conforme artigos 155 ao 163 da lei 14.13312021e demais disposição da mesma lei.

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

í 1.í. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da dotação

orçamentária:

Nova Santa ra,07 de abril de 2025

Cristiano de

Secretário de Administração lnterna

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-Paraná
E-Mail: pmnsb@nsb.pr.gov.br site: wrnv.nsb.pr.qov.br

001 Secretaria Municipal de AdministraçãoUnidade

Funcional Prog ramática 04.122.0070.2008 Manutenção da Secretaria
Municipal de Administração

Natureza da Despesa 3.3.90.39.00.00 serviços de terceiro

Recurso Recursos Ordinários (Livres)

Orgão 03 Secretaria Municipal de Administração
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CORRESPONDÊNCN INTERNA

Nova Santa Bárbara, 0710412025

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitação Documento de Formalização
de Demanda - DFD, Estudo Técnico Preliminar - ETP e Termo de Referência - TR,
expedidos pela Secretaria Municipal de Administração, solicitando a contratação de
empresa para locação de 02 (dois) scanners para digitalização de procedimentos
licitatórios, para que seja verificada a possibilidade de dispensa de licitação.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

pal\-

Rua Walfredo Bittencouft de Moraesno 222, Centro, @ 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná
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CoRRESPONDÊNCIA TNTERNA N" O57 120/25

Nova Santa Bárbara, 07 l04 12025

De: Departamento de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Coutratação de empresa para locação de 02 (doisf scanners
para digitalização de procedimentos licitatórios

Senhora Contadora:

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotaçáo
orçamentâría para a contratação de empresa para locação de 02 (dois)
scanners para digitalização de procedimentos licitatórios, em atendimento a
solicitaçáo da Secretaria Municipal de Administração, num valor máximo
previsto de R$ 7.516,08 (sete mil, quinhentos e dezesseis reais e oito
centavos).

Conforme informado pelas Secretarias solicitantes, as despesas
serão custeadas com recurso da fonte livre.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente

Elaine Luditk úos
Setor

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
P aranâ - E - E-m ai I - I i c i tacao@Iub+r.gsl-br - www.n sb.pr. gov. br

D
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 07 de abril de 2025.

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n" 05712025 que

solicita atualizaçáo de Dotações Orçamentárias paru a contratação de empresa para locação

de 02 (dois) scanners para digítalizaçáo de procedimentos licitatorios, encaminhar relatorio

anexo com a dotação solicitada.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

\,,

Contadora

Recebido por: tt
dataNome Assinatura

Rua Walfredo Bittencourt de Moares no 222, fone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561 .080/000'l-60
E-mail: omnsb@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paranâ
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Saldo das contas de despesa
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Tendo em vista as informações contidas no presente
processo, AUTORIZO a licitação sob a modalidade de DISPENSA
ELETRONICA n" 8120.25, que tem por objeto a contratação de empresa
para locaçáo de 02 (dois) scanners para digitalizaçáo de procedimentos
licitatórios, com fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei n' 14.l33l2O2l.

Anexo ao presente, Portaria no 612025, nomeando a
Agente de Contrataçáo e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de
Licitação seja publicado no Diário Oficial do Município, Portal Nacional das
Contatações Públicas (PNCP) e onde mais convier para que seja data a
devida publicidade.

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as
providencias necessárias.

Nova Santa Bárbara, 08 I 04 I 2o2s.

pal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, @ 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, P aranâ
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ESTADo oo pnReNÁ

PORTARIA N'06 de 20 de Janeiro de2025.

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe
de Apoio para conduzir os atos das licitações e

contratações do Executivo Municipal derivadas da

Lei Federal n" 14.13312021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA gI$BAIt{, TeSoIve, no
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 8o da Lei Federal no 14.133, de

I o de abril de 2021 , que dispõe sobre as regras de atuação do Agente de Contratação e Equipe de

Apoio;

RESOLVE:

Art. 1" Nomear a servidora efetiva ELAINE CRISTINA LUDITK DOS
SANTOS, para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRA, a hm
de conduzir os atos das licitações e contratações derivadas da Lei Federal no 14.13312021.

Parágrafo primeiro. Somente em licitações na modalidade pregão, a

agente responsável pela condução do certame é designada pregoeira.

Parágrafo segundo. Fica designado como suplente da agente de

contratação e pregoeira o servidor ERICH SANTOS DE MORAES.

AÍt. 2O Nomeia-se os servidores PATRÍCIA DE SOUZA DOS ANJOS,
POLLINY SIMERE SOTTO, para exercerem a função de EQUIPE DE APOIO das licitações e

contratações derivadas da Lei Federal n" 14.13312021.

Parágrafo primeiro. Fica designado como suplente dos membros da

equipe de apoio a servidora ROSEMEIRELUIZ DA SILVA.

Parágrafo segundo. Os servidores mencionados no caput deste artigo
auxiliarão a Agente de Contratação e a Pregoeira no desempenho de suas atribuições.

Art. 3' Integram o rol de atribuições da Agente de Contratação e da

Pregoeira a tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento
do procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamento do certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de

emissão de pareceres tecnicos ejurídicos, para subsidiar as suas decisões.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa

Bárbara,Paraná - E -E-mail -licitacao(â;nsb.pr'.8ov.br-Site- lv',vw.nsb.pr.qov.br
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§ l'A Agente de Contratação ou a Pregoeira convocará os membros da

Equipe de Apoio quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento
das licitações e contratações do Executivo.

§ 2" A Agente de Contratação ou a Pregoeira convocará servidores
públicos efetivos, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, paÍa
auxiliarem em atos dos certames.

Art. 4o. O Agente de Contratação, a Comissão de Contratação e a

Equipe de Apoio contarão, no desempenho de suas funções essenciais, com o auxílio da

Assessoria Jurídica e controle interno.

Art. 5o - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições
em contrário.

Nova Santa Bárbara, 20 de janeiro de2025.

\-

CLAUDÉNIR VALEÊIO

@snrro

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa
Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao(4insb.pr'.gov.br- Site- wlvw.nsb.pr.gov.br
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MTNUTA Do Avrso DE DTSpENSA ELETRôrutca N'8/202s

Processo Administrativo n.o 31 12025

CoNTRATANTE (UASG)

985457

OBJETO

Contratação de empresa para locação de 02 (dois) scanners para digitalização de
procedimentos licitatórios.

VALOR TOTAL DA CONTRATAçÃO

R$ 7.516,08 (sete mil, quinhentos e dezesseis reais e oito centavos).

DOTAçÃO ORçAMENTÁnre:

REFE NCIA DE HO : de Brasília/DF

ENDEREÇO ELETRÔNICO: Sistema de Compras do Governo Federat (www.qov.br/compras)

Critério de Julgamento:

Menor preço / por item

EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS

SIM

Informamos que devido a atualização do sistema compras.gov.br, para fins de
pesquisa da licitação deverá ser inserido o número 90000 antes do número do certame.
(ex.: 90008120251.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, @ 43.3266.81 14, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.qov.br - wvrrw.nsb.pr.qov.br

Dotações

l+tt los.oor 
04.lzz.ooto.zool2025 3.90.39.00.003

t'
De Exercícios Anteriores

lttt los.oor 
04.122.ooto 2ool2025 3.90.39.00.003

t'
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despesa

programática
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MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA

Avtso DE DTSpENSA ELETRôutce No 8/2025

Processo Administrativo n.o 31 12025

Torna-se público que o Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, por meio da por meio

da Agente de Contratação designada pela Portaria n" 612025, realizará Dispensa Eletrônica, com

critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso ll, nos termos da Lei no 14.133, de

1o de abril de 2021, da lnstrução Normativa SEGES/IVIE no 6712021 e demais legislação aplicável.

lNiclo FASE DE LANGES: Dia ás 08h00min (6 horas de duração de disputa).

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: dE BrASíIiA/DF

ENDEREÇO ELETRÔNICO: Sistema de Compras do Governo Federal (www.qov.br/compras)

1. oBJETO DA CONTRATAçÃO DTRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa parua contratação de
empresa para locação de 02 (dols) scanners para digitalização de procedimentos licitatórios,
por dispensa de licitação, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso

de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação será em item único, conforme tabela constante abaixo.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. PARTTCTpAçÃO NA DTSPENSA ELETRÔNICA.

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa
Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal, disponível no endereço eletrônico
www.qov.br/compras

Página 2 de 35
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, A 43. 3266.81 14, X - 86.250-01 1

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.qov.br - wvrrw.nsb.pr.qov.br

Lote: 1-Lote001

1 9121 Locação de 02 (dois) scanners para

digitalização de procedimentos licitatórios,
com velocidade de no mínimo 40 páginas
por minuto/ 80 imagens por minuto frente e
verso, com resolução mínima de 200
DPli3O0DPl (colorido e tons de cinza).

12,00 ESES 626 34 7.516,08

TOTAL 7.516,08
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2.1,1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de

Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema

e operacionalizaçáo.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão

entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens
a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do orgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas,
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

nos termos da Lei no 6.404, deJ5 de

0 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

2.2.3.2.aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão no 7 461201 4-TCU-Plenário); e

Páqina 3 de 35
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2.2.5. sociedades cooperativas.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de

sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto

ofertado, amarcado produto, quandoforo caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para

abertura do procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de

conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a

Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

prestação dos serviços;

3.4.1 . Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos

últimos doze meses.

3.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8, Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou

modificá-la;

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou "não"

em campo proprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar no 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arls. 42 a 49.

Página 4 de 35
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3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus
anexos;

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213191.

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7', XXX|ll, da Constituição;

3.10. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrizaçáo de valor

final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço).

3.10.1.Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os

limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na

forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde
que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e

para o orgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser
conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.

4, FASE DE LANCES

4.1. A partir das 8.00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública

será automaticamente aberta pelo sistema paa o envio de lances públicos e sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances

também já previsto neste aviso.

4.2. lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total lote

4.3 . O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação
ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo
tais lances definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta e de R$ 5,00
(cinco reais).
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4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. lmediatamente apos o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de

classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatorio ou mecanismo
similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO

5.l. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a

contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá

haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela

Administração.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem
de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razáo de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido paru a contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do

procedimento da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de

documentos complementares, adequada ao último lance.

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1 . contiver vÍcios insanáveis;

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido paa a

contratação;

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
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5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,

desde que insanável.

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance
que:

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em

instrumentos de caráter normativo obrigatorio, tais como leis, medidas provisórias e convenções

,v coletivas de trabalho vigentes.

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove

a exequibilidade da proposta.

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo paru a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja

majoração do preço.

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse

regime.

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá

\- ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no

objeto.

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e

horário para a sua continuidade.

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABTLTTAçÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos paru fins de habilitação constam do ANEXO I -
DOCUMENTAçÃO EXIGIDA PARA HABILITAçÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor
mais bem classificado da fase de lances.
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6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacionalde Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral

da U nião (www. portaldatransparencia. qov. brlceis) ;

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

d) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas
das alíneas "b", "c" e ud' acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

.- (https://certidoesapf.apps.tcu.oov.brl)

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu
socio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gestor diligenciará para veriflcar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.3.1. E dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a
respectiva documentação atualizada.

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s).

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários
à confirmaçáo daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, apos solicitação da Administração, sob pena
de inabilitação.
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6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital.

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário paa a sua continuidade.

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso
de Contratação Direta.

6.8.1. Na hipotese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o orgão ou

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçáo,
até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de

habilitação

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado

7. CoNTRATAçÃO

7.1. Apos a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7 .2. O adjudicatário terá o ptazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuÍzo das
sançóes previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7 .2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o orgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado
e devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios aliestabelecida
as disposições da Lei no 14.133, de 2021;

7 .3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta
e seus anexos;
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7.3.3. a contratada reconhece que as hipoteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137

e 138 da Lei no 14.133121 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139

da mesma Lei.

7.4. O ptazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão nos

anexos a este Aviso de Contratação Direta.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo

fornecedor durante a vigência do contrato.

8. SANçÕES

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no

art. 155 da Lei no 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

8.1 .6. náo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida pa'a a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

8.1 .8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida paÂ o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1 .10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo apos o encerramento da fase de lances.

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de aqosto de 2013.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;
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b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta

do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1 .1 a 8.1.12;

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens

8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade

mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo

ptazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a8.1.12,
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

\, 8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4. os danos que dela provierem paru a AdministraÇão Pública;

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçôes dos órgãos de controle.

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
\z assegurará o contraditorio e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o

procedimento previsto na Lei no 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei no 9.784, de 1999.

8.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este
Aviso.

s. DAS DISPOSIÇOES GERAIS

9.1. O procedimento será divulgado no Sistema de Compras do Governo Federal
(www.qov.br/compras) e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado
automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf,
por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento

fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
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9.2.2. valer-se, parua contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que seruiu de base
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que

atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
ptazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo

agente competente da Administração na respectiva notificação.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou

de sua desconexão.

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário.

9,7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observaráo o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na

documentação relativa ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13. lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

9.13.1.ANEXO l- Documentação exigida para Habilitação

9.13.2.ANEXO ll - Termo de Referência;
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9,13.3.ANEXO lll - Modelo de Declaração UnÍficada;

9.13.4. ANEXO lV - Modelo de Declaraçáo de Microempresa e Empresa de Pequeno Poile;

9,13,5.ANEXO V - Minuta de Termo de Contrato.
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ANEXO t- DOCUMENTAÇÃO EXTGTDA PARA HABTLTTAÇÃO

I Habilitaçãoiurídica:

l.l Registro comercial, no caso de empresa individual.

L2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores.

1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de
designação de diretoria em exercício.

1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País.

1.5 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

2 Regularidade fisca!, social e trabalhista:

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Naciona!, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral daFazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta no 1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943
(cNDr);

2.5 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais,
mediante apresentação de Certidão Negativa de Debito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa
ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;

2.6 prova de regularidade com aFazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

2.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

3 Qualificação Econômico-Financeira:

3.1 Certidão negativa dos cartorios de registros de falências e concordatas, expedida pelo cartorio
distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 90 (noventa) dias da data marcada para

início da disputa;
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4 Qualificação Técnica

4.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de

atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

5. Das declarações

5.1. Para fins de habilitação junto o certame a empresa deverá ainda apresentar, através do sistema
eletrônico, às seguintes declarações:

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação

no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como a

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo; c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no

sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

d) que não emprega menorde 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçáo de aprendiz, nos termos do artigo
7", XXX|ll, da Constituição;

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da Constituição
Federal;

0 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

5.2 O atendimento ao subitem 5.1 poderá ser através da apresentação de Declaração
Unificada, conforme modelo constante do anexo !!l deste edital.

5.3 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 16 da Lei no 14.133, de2021.

5.4 A falsidade das declarações de que trata este item sujeitará o licitante às sanções previstas na

Lei no 14.133, de 2021, e neste Edital.

6. Comprovante da Condição de ME ou EPP

6.1. Declaração escrita sob as penas da !ei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação
da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou microempreendedor
individua!, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a art.49 da Lei Complementar
Federal n.o 123, de 2006, conforme modelo constante do anexo !V deste edital.
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ANEXO !! - TERMO DE REFERÊruCIA

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para locação de02 (dois) scanners para digitalizaçáo de procedimentos

licitatórios para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Administração lnterna, incluindo

entrega, instalação, retirada e manutenção.

2. JUSTTFTCATTVA E OBJETIVO DA CONTRATAçÃO

2.1. considerando a necessidade, haja vista o contrato atual, n.o 3212021 possui ptazo de vigência
próximo da finalização, até o dia 2510512025, e o setor de licitações não pode interromper as

digitalizações sob pena de incorrer no descumprimento da Publicidade.

2.2. A contratação do serviço é essencial para facilitar a digitalização dos procedimentos licitatórios

e possui custo benefício melhor que a aquisição de novos scanners, evitando gastos com

manutenção.

2.3. A digitalização dos procedimentos licitatorios através de scanners pode agilizar
significativamente o processo, reduzindo o tempo necessário para manusear e arquivar documentos

físicos. isso pode resultar em uma maior eficiência operacional para os órgãos públicos envolvidos,
reduzindo a burocracia e facilitando a gestão dos processos.

2.4. A digitalização dos procedimentos licitatorios pode aumentar a transparência do processo,

facilitando o acesso dos interessados às informações relacionadas às licitações. Documentos
digitalizados podem ser disponibilizados online, permitindo que os participantes da licitação e o
público em geral acompanhem o processo de forma mais acessível e transparente.

2.5. Com a digitalização não há necessidade de armazenamento físico de grandes volumes de papel,

o que pode resultar em economia de espaço nos arquivos municipais. lsso pode reduzir os custos
associados à manutenção de arquivos físicos e liberar espaço para outros fins dentro das instalações
municipais.

2.6. A digitalização proporciona armazenamento mais seguro em sistemas de gerenciamento de
documentos eletrônicos, reduzindo o risco de perda, danos ou extravio de documentos físicos. Além
disso, a digitalização pode ajudar na preservaçáo a longo ptazo dos documentos, garantindo sua

integridade e acessibilidade futura.

2.7. A necessidade de digitalizaçáo dos procedimentos licitatorios está alinhada com os esforços de
modernização dos processos administrativos municipais. lnvestir em tecnologia para digitalizaçáo
demonstra um compromisso com a modernização e a eficiência na gestão pública, contribuindo para

a prestação de serviços mais ágeis e eficazes à população.
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3. ESPECTFTCAçÕES DO OBJETO

4. FUNDAMENTAçÃO LEGAL

4.1. Considerando que o valor da contratação atende o disposto no inciso ll do artigo 75 e parágrafo

3, ambos da Lei no 14.13312021, dispensável será a licitação.

5. PRAZO DE VrGÊNCIA E EXECUÇÃO E ENTREGA

5.í. O ptazo de vigência e execução do contrato será de 12 ldozel meses, a contar da data de sua

assinatura, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo nos termos do art. 125 e artigo 107, da

Lei no 14.13312021',

5.2. O inÍcio do fornecimento e instalação dos objetos se dará no prazo de até 10 (dez) dias úteis,
contados a partir da autorização de fornecimento emitida pelo Departamento de Compras.

5.3. Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara - PR. A entrega deverá ocorrer em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro,
frete, carga e descarga e instalação do item ficando o Município de Nova Santa Bárbara isento de
quaisquer responsabilidades; na solicitação do item constará o local de entrega;

5.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do contrato, paru efeito de posterior verificação de sua conformidade com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta;

5.5. Durante o recebimento, o contratante poderá exigir a substituição de qualquer do(s)
bens/materiais que não esteja de acordo com as especificações do presente Edital, sem qualquer

ônus para a Administração Pública.

5.6. O ptazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo;
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5.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

6. OBRTGAÇOES DA CONTRATANTE

6.í. Recusar-se a recebermateriais que nãotenham sido expressamente solicitados e/ou que não

estejam de acordo com as normas da listagem;

6.2. Efetuar o pagamento referente ao objeto a ser fornecido, no ptazo de até 30 (trinta) dias corridos,

contados do recebimento da respectiva Nota FiscalAtestada;

6.3. Acompanhar e fiscalizar o perfeito fornecimento, através do responsável por atestar a nota

(Fiscal).

6.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando ptazo paru a sua correção,

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

6.5. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do

contrato;

7. OBRTGAçÕES DA CONTRATADA

7.í. Providenciar a imediata correção de deficiências ou irregularidades constatadas no Objeto;

7.2. Em havendo necessidade, aceitar os acréscimos ou supressões no quantitativo, que se fizerem

indispensáveis, sempre nas mesmas condições licitadas;

7.3. Ressarcir os eventuais prejuízos provocados por irregularidades cometidas durante o

fornecimento do objeto;

7.4. Responder por todos os ônus decorrentes do transporte, embalagem, seguros, fretes e outros
que venham incidir na entrega dos produtos;

7.5. Assumir, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da aquisição do

objeto; outras previstas na Lei Federal n" 14.13312021 e no Codigo de Proteção e Defesa do

Consumidor (Lei Federal n' 8.078/90);

7.6. A entrega do serviço será na sua totalidade.

7.7. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta,

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais,
além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na
qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

7.8. Reparar, corrigir, remover ou substituir quando solicitado em casos de defeitos às suas
expensas, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

7.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução dos serviços;
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7.10. Cumprir o prazo estabelecido para entrega, fornecimento e instalação dos itens descritos sem

custo adicional nenhum, incluindo entrega, instalação, retirada e manutenção.

8. DA FTSCALTZAÇÃO E GERENCTAMENTO DO CONTRATO

8.í. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por fiscal de contratos designado
através de portaria;

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitorios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e propostos, de conformidade com o art. 120 da Lei no

14.133t2021.

8.3. O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrênclas relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularizaçáo das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis.

8.4. A presença da fiscalização não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada

9. DO PAGAMENTO

9.í. O pagamento será feito mensalmente, no ptazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados do
recebimento da respectiva Nota Fiscal Atestada, que deverá ser apresentada com a respectiva
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a secretaria contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

9.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União e Certidão de Regularidade do FGTS - CRF.

9.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

9.4.í. o ptazo de validade;

9.4.2. a data da emissão;

9.4.3. os dados do contrato e do orgão contratante;

9.4.4. o período de prestação dos serviços;

9.4.5. o valor a pagar; e

9.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis, observando-se os seguintes
aspectos:

9.4.6.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica,
alíquota correspondente e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte de acordo
com oArtigo 1o, §6o, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234, de 11 de
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janeiro de 2012, e alterações posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou informar a isenção,

não incidência, ou alíquota zerc e o respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do

lmposto de Renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

correspondente à natureza do bem ou serviço.

9.4.6.1.1. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas

ou jurídicas porserviços e produtos elencados noArtigo 4o,da lnstrução Normativa RFB no 1.234,

de 1 1 de janeiro de 2012, e alterações posteriores.

9.4.6.1.2. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos

e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional),
tal informação deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de

lR, conforme estabelecido no Artigo 1o, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no"

765, de 02 de agosto de2017.

9.4.6.2. Para efeito da retençáo do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é
responsável por informar, no documento fiscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à

faixa de receita bruta no mês anterior ao da prestação do serviço, conhecida como alíquota efetiva
(êrt.21, § 4o, Vl).

9.4.6.2.1. Caso o serviço esteja sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota efetiva é de

2o/o. (Art.21, § 40, ll).

9"4.6.2.2. A falta de informação da alíquota no documento fiscal acarretará, para o prestador do

serviço, a cobrança da alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelos orgãos e

entidades estaduais contratantes, conforme determina a LC no 12312006 em seu art. 21, § 4o, V, da

LCF no 12312006.

9.4.6.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores

e as respectivas alíquotas de IRRF e lSS.

9.4.6.3.í. lnformada isenção, esta deverá ser acompanhada do respectivo enquadramento legal.

9.4.6.4. Caso durante a vigência contratual a contratada realize mudança de regime tributário, a

situação deverá ser comunicada ao contratante, através de ofício encaminhado ao fiscal de
contratos, e, por conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente

o novo regime adotado.

9.4.6.5. Sendo a contratada inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional),
deverá informar na Nota Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS, destacando se realiza
recolhimento mensal mediante documento único de arrecadação, na Íorma prevista no Artigo 13,

inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar no 12312006, ou se o imposto deverá ser retido pelo
Tomador de Serviços na forma discriminada no Art. 21, §4o, da Lei Complementar no 12312006. Na
primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do recolhimento de ISS

através do sistema PGDAS.

9.4.6.6. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os
tributos na forma do Simples Nacional, conforme AÍ1.17, inciso Xll, da Lei Federalno 12312006, salvo
as exceções previstas no §5o -C, do Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme
estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no.
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5, de 25 de maio de 2017. Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a contratada

deverá apresentar copia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega

e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de

mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

9.5. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da

contratante.

9.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o ptazo paru
pagamento iniciar-se-á apos a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer

ônus para a Contratante.

9.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

9.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisáo
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

9.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9.í0. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros

de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,
mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

\- EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = Indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(TX) l= (6/100) l=0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 67o

í0. cRrTÉRros DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

í 0.í. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais paê a
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.
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í0.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão

previstos no edital.

í0.3. Comprovaçáo de aptidão paru a prestação dos serviços em características, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, mediante a

apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

í0.4. Atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado que, comprovando

aptidão paê a execução de serviço em características, quantidades e prazos compatíveis com o
objeto da licitação, digam respeito a contratos executados com os seguintes aspectos mínimos:

10.4.1. Características: execuçáo de serviço continuado de fornecimento e manutenção de

impressora, copiadora e scanner, a fim de atender a necessidade do Setor de Licitações dar

efetividade ao Princípio da Publicidade;

10.4.2. Quantidades: no mínimo,50o/o (cinquenta por cento) da quantidade do objeto licitado;

\, í0.4.3. Prazos: no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do prazo de execução do objeto licitado.

11. DA SUBCONTRATAÇÃO

1í.í. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatorio.

12. DO REAJUSTE

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no ptazo de um ano, contado da data limite paa a

apresentação das propostas;

12.2. Dentro do ptazo de vigência do contrato e mediante solicitação da Contratada, os preços

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INPC -
índice Nacionalde Preços ao Consumidor, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluÍdas
após a ocorrência da anualidade;

í2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste;

\- 12.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajuste, a Contratante pagará à Contratada
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo
referente ao reajuste de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer;

12.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo;

12.6. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a serextinto ou de qualquerforma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor;

12.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajuste do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

13. DA GARANTTA DE EXECUçÃO

13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a contratação.
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í4. SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

í4.í. Conforme artigos 155 ao 163 da lei 14.13312021e demais disposição da mesma lei.

í5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁROS.

15.1 . As despesas decorrentes da presente contratação ocorrerão por conta das seguintes dotações
orçamentárias:

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apos aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

c lmeida

Secretário Municipal inistração
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ANEXO ilr - DECLARAÇÃO UNTFICADA (MODELO)

AO MUNICíPIO OC NOVA SANTA BÁRBARA - PR

Referência: Edital Dispensa Eletrônica no XX2025

A Empresa , devidamente inscrita no CNPJ no , com

endereço na Rua no , CEP: na cidade de

Estado do telefone (_) por intermédio de seu

representante legal, o (a) Sr (a)

eRGno
, inscrito (a) no CPF no

DEC LARA expressamente:

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação

no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua

entrega em definitivo;

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7", XXX|ll, da Constituição;

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da Constituição
Federal;

0 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

Local e data.

(Assinatura, RG e CPF do declarante) Representante Legal
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ANEXO tV - MODELO DE DECLARAçÃO DE MTCROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO

PORTE

AO MUNICíPIO OE NOVA SANTA BÁRBARA - PR

Referência: Edital Dispensa EIetrônica n" XN2025

A Empresa , devidamente inscrita no CNPJ no , com

endereço na Rua no , CEP: na cidade de

Estado do telefone (_) _ por intermédio de seu

representante legal, o (a) Sr (a)

eRGno
inscrito (a) no CPF no

DECIÁRA, pata os fins dispostos na Dispensa
Eletrônica n.o / _, sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é
considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme lnciso I do artigo 3o da Lei Complementar no 123, de 1411212006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 3o da Lei Complementar no 123,

de 1411212006;

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 10 do artigo 18-A da Lei

Complementar no 123, de 1411212006, com redação dada pela Lei Complementar no 188, de 2021.

( ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal no 1148812007

DECLARA ainda:

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 40 do artigo 30 da Lei

Complementar n.o 123, de 14 de dezembro de 2006;

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
microempresa ou empresa de pequeno porte no ano-calendário de realização da licitação, nos

termos do § 20 do Art. 40 da Lei Federal n.o 14.13312021.

Local e data

(Assinatura, RG e CPF do declarante) Representante Legal
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ANEXO V - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO <NUMEROCONTRATO>12025, QUE FAZEM ENTRE S! O
MUNICIPTO DE NOVA SANTA BÁRBARA E A EMPRESA
<FORNEC EDOR.CONTRATO#T&NOM E>

Referente a Dispensa Eletrônica n" 812025

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ
sob n.o 95.561 .080/0001-60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ,222, centro, Nova

Santa Bárbara, Paraná, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Glaudemir Valério, brasileiro,
casado, portador do RG no SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no

residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e

a empresa <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, inscrita no CNPJ sob no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com sede na
< FO R N EC E DO R. CO NTRATO#T& E N D E R ECOC O M P L ETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representado pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, doravante denominada
CONTRATADA, em observância às disposições da Lei no 14.133, de 2021 e da lnstrução Normativa
SEGES/ME no 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da

Dispensa Eletrônica n" 812025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

cLÁusuLA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e tt)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para locação de 02 (dois)
scanners para digitalização de procedimentos licitatórios, nas condições estabelecidas no

Termo de Referência.

1.2. Objetodacontratação: <ITENS.CONTRATO#T>

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de
transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorizaçáo de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa
Eletrônica, caso existentes;

L3.3. A Proposta do Contratado; e

1.3,4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA SEGUNDA - pRAzo DE ucÊNcrA E ExEcuÇÃo E ENTREGA

2.1. O ptazo de vigência e execução do contrato será de 12ldozel meses, a contar da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo nos termos do art. 125 e artigo 107, da
Lei no 14.13312021;
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2.2. O início do fornecimento e instalação dos objetos se dará no prazo de até í0 (dez) dias úteis,
contados a partir da autorização de fornecimento emitida pelo Departamento de Compras.

2.3. Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: Prefeitura Municipal de Nova Santa

Bárbara - PR. A entrega deverá ocorrer em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro,
frete, carga e descarga e instalação do item ficando o Município de Nova Santa Bárbara isento de
quaisquer responsabilidades; na solicitação do item constará o local de entrega;

2.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta;

2.5. Durante o recebimento, o contratante poderá exigir a substituição de qualquer do(s)
bens/materiais que não esteja de acordo com as especificações do presente Edital, sem qualquer

ônus para a Administração Pública.

2.6. O ptazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo;

2.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

cLÁusuLA TERCETRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUATS (art. 92, !V, Vtt

e XVlll)

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a

este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA . SUBcoNTRATAçÃo

4.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

cLÁusuLA QUTNTA - PAGAMENTO (art. 92, V e Vt)

5.1. PREÇO

5.1.1. O valor mensal da contratação é de R$ (.....), perfazendo o valor total de R$
<vALORCONTRATO>, (<VA LORCONTRATO#E>).

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.
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5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. O pagamento será feito mensalmente, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados do

recebimento da respectiva Nota Fiscal Atestada, que deverá ser apresentada com a respectiva

ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a secretaria contratante

atestar a execução do objeto do contrato.

5.3.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União e Certidão de Regularidade do FGTS - CRF.

5.4.1. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

5.3.1 . 1. o prazo de validade;

5.3.1.2. a data da emissão;

5.3.1 .3. os dados do contrato e do orgão contratante;

5.3.1.4. o período de prestação dos serviços;

5.3.1.5. o valor a pagar; e

5.3.1.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis, observando-se os seguintes

aspectos:

5.3.1.6.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica,

alíquota correspondente e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte de acordo

com oArtigo 1o, §6o, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal n'.1.234, de 11 de
janeiro de 2012, e alterações posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou informar a isenção,

não incidência, ou alíquota zero e o respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do

lmposto de Renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

correspondente à natureza do bem ou serviço.

5.3.1.6.2. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas
ou jurídicas por serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa RFB no 1.234,
de 1 1 de janeiro de 2012, e alterações posteriores.

5.3.1.6.3. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos
e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), tal
informação deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de
lR, conforme estabelecido no Artigo 1o, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no.

765, de 02 de agosto de2017.

5.3.1.6.4. Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é

responsável por informar, no documento fiscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à
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faixa de receita bruta no mês anterior ao da prestação do serviço, conhecida como alíquota efetiva
( tl.21, § 40, Vl).

5.3.1 .6.5. Caso o serviço esteja sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota efetiva é de

2%. ( tl.21, § 4o, ll).

5.3.1.6.6. A falta de informação da alíquota no documento fiscal acarretará, para o prestador do

serviço, a cobrança da alíquota máxima, que é de 5o/o (cinco por cento) a ser retida pelos órgãos e

entidades estaduais contratantes, conforme determina a LC no 12312006 em seu art.21, § 4o, V, da

LCF no 12312006.

5.3.1.6.7. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os

valores e as respectivas alíquotas de IRRF e lSS.

5.3.1 .6.8. lnformada isenção, esta deverá ser acompanhada do respectivo enquadramento legal.

5.3.1.6.9. Caso durante a vigência contratual a contratada realize mudança de regime tributário, a

situação deverá ser comunicada ao contratante, através de ofício encaminhado ao fiscal de

contratos, e, por conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente
o novo regime adotado.

5.3.1.6.10. Sendo a contratada inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional),
deverá informar na Nota Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS, destacando se realiza
recolhimento mensal mediante documento único de arrecadação, na forma prevista no Artigo 13,

inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar no 12312006, ou se o imposto deverá ser retido pelo

Tomadorde Serviços na forma discriminada noArt. 21, §4o, da Lei Complementar no 12312006. Na
primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do recolhimento de ISS

através do sistema PGDAS.

5.3.1.6.11. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolheros
tributos na forma do Simples Nacional, conforme NL. 17 , inciso Xll, da Lei Federal no 12312006, salvo
as exceções previstas no §5o -C, do Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme
estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no.

5, de 25 de maio de 2017. Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a contratada
deverá apresentar copia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega
e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de
mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

5.4. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.

5.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o ptazo para
pagamento iniciar-se-á apos a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para a Contratante.
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5.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

5.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla

defesa.

5.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,

de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualizaçáo financeira, e sua

apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros

de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,

mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratorios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

= índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(TX) l= (6/100) l=0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

cLÁusuLA sExTA - REAJUSTE (art.92, V)

6.1. Os preÇos são fixos e irreajustáveis no ptazo de um ano, contado da data limite paru a
apresentação das propostas;

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaçáo da Contratada, os preços

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INPC -
Índice Nacionalde Preços ao Consumidor, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade;

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste;

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajuste, a Contratante pagará à Contratada
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo
referente ao reajuste de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer;

6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo;

6.6. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor;
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6.7. Na ausência de previsão legalquanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajuste do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

cLÁusuLA sÉflMA - oBRIGAçÕeS OO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)

7.1. Recusar-se a receber materiais que nãotenham sido expressamente solicitados e/ou que não

estejam de acordo com as normas da listagem;

7 .2. Efetuar o pagamento referente ao objeto a ser fornecido, no pruzo de até 30 (trinta) dias corridos,

contados do recebimento da respectiva Nota FiscalAtestada;

7.3. Acompanhar e fiscalizar o perfeito fornecimento, através do responsável por atestar a nota

(Fiscal).

7.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando ptazo para a sua correção,

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

7.5. Fornecer porescrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do

contrato;

cLÁusuLA otTAVA - OBRTGAçÕES OO CONTRATADO (art. 92, XlV, XVI e XVll)

8.1. Providenciar a imediata correção de deficiências ou irregularidades constatadas no Objeto;

8.2. Em havendo necessidade, aceitar os acréscimos ou supressões no quantitativo, que se fizerem

indispensáveis, sempre nas mesmas condições licitadas;

8.3. Ressarcir os eventuais prejuízos provocados por irregularidades cometidas durante o

fornecimento do objeto;

8.4. Responder por todos os ônus decorrentes do transporte, embalagem, seguros, fretes e outros
que venham incidir na entrega dos produtos;

8.5. Assumir, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da aquisição do

objeto; outras previstas na Lei Federal n" 14.13312021 e no Codigo de Proteção e Defesa do

Consumidor (Lei Federal n' 8.078/90);

8.6. A entrega do serviço será na sua totalidade.

8.7. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta,

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais,
além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na
qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

8.8. Reparar, corrigir, remover ou substituir quando solicitado em casos de defeitos às suas
expensas, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução dos serviços;
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8.10. Cumpti o prazo estabelecido para entrega, fornecimento e instalação dos itens descritos sem

custo adicional nenhum, incluindo entrega, instalação, retirada e manutenção.

cLÁusuLA NoNA - GARANTIA DE EXECUçÃO (art. 92, Xll e Xlll)

9.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

cLÁusulA DECTMA - TNFRAçÕES E SANçÕeS AOUTNTSTRATIVAS (art. 92, XrV)

10.1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021 , o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

D praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 1 56, §2o, da Lei no 14.1 33. de 2021);

ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, § 4o, da Lei no 14.133, de 202í);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "ê", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b",
"c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no 14.133. de
2021).

iv) Multa:

(l) moratória de 15o/o (quinze por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida;

(2) compensatoria de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no 14.133, de 2021)
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10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7o, da Lei no 14.133, de 2021).

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.í33. de 2021)

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei no 14.133, de

2021).

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do

art. 158 da Lei no 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitare contratare de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

í0.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o, da Lei no 14.133. de 2021)

a) a nalureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos orgãos de controle.

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133. de 2021, ou em outras leis

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurÍdica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. '160, da Lei n" 14.133. de 2021)

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro de
Restrições ao Direito de Contratar com a Administraçáo Pública (TCE Paraná). (Art. 161, da Lei no

14 133, de 2021)
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10. í 0. As sançóes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na

forma da lnstrução Normativa SEGES/IM E no 26, de 13 de abril de 2022.

cLÁusuLA DÉcrMA PRtMEtRA - DOTAçÃO ORÇAMENTÁRA (art. 92, Vlt!)

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte dotação

orçamentária:

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apos aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA - DOS CASOS OMTSSOS (art. 92, lil)

12.1 . Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei no 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor- e normas e
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAçÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021.

13.2. O CONTRATADO e obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021 .

GLÁUSULA DÉctMA QUARTA . PUBLtcAçÃo

14.'1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e
condições previstas na Lei no 14.133121.
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cLÁusuLA DÉctMA eutNTA - FoRo (aÉ.92, §ío)

15.1. E eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,

conforme art. 92, §1o da Lei no 14.133121.

Nova Santa Bárbara, <DATAI NICIOVIGENCIA>.

Prefeito Municipal - Contratante

<FORN EC EDOR.CONTRATO#T&NOM EREPRESENTANTE>

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOM E> - Contratada

Fiscal do Contrato
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Setor de Licitações
Para : Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 0810412025.

Prezado Senhor,

Solicito análise jurídica do Aviso e minuta do contrato da
Dispensa Eletrônica n" 812025, cujo objeto é a contratação de empresa para locação
de 02 (dois) scanners para digitalização de procedimentos licitatórios, em
atendimento ao disposto no art. 53, da Lei no 14.133, de 1o de abril de2021.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Elaine ristina Ludi ntos
nte

Portaria n" 612025
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PARECER JURíDICO

Assunto: Contratação de empresa para locação de 02 (dois) scanners para

digitalização de procedimentos licitatórios

Valor máximo: R$ 7.516,08 (sete mil, quinhentos e dezesseis reais e oito

centavos)

Solicitante: Setor de Licitações

í. RELATORIO

Trata-se de expediente encaminhado pelo Setor de Compras e

Licitações deste município visando a emissão de parecer desta Procuradoria

Jurídica Municipalacerca da possibilidade de contratação direta, mediante dispensa

de licitação, para "contratação de empresa para locação de 02 (dois) scanners para

digitalização de procedimentos licitatórios", com base no art. 75, ll, da Lei no

14.13312021, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de

Administração, com valor máximo de R$ 7.516,08 (sete mil, quinhentos e dezesseis

reais e oito centavos).

E o relatório

2. OO PARECER JURíDICO

O presente procedimento é elaborado sob a égide da Lei no

14.13312021, desta forma, conforme consta do art. 53, do referido diploma legal,

encerrada a fase preparatoria, o processo licitatorio seguirá para o órgão de

assessoramento jurídico da Administração, que realizarâ controle prévio de

legalidade mediante análise jurídica da contratação.

Com efeito, o controle prévio de legalidade deve ser realizado também

nas contrataçÕes diretas, acordos, termos de cooperação, convênios, ajustes,
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adesÕes a atas de registro de preços, outros instrumentos congêneres e de seus

termos aditivos, na forma como preconiza o § 4o, do art. 53, da NLLC.

A análise da assessoria jurídica é mais ampla na sistemática da Nova Lei

de Licitaçoes e Contratos Administrativos (NLLC - Lei n'14.13312021), devendo

compreender todas as etapas da "fase preparatoria", não ficando limitada à minuta

do edital e do instrumento contratual.

Assim, em obediência ao que determina a legislação de regência (art. 53,

§ 1", le ll, da Lei n' 14.13312021), o parecer jurídico apreciará o processo licitatorio

conforme critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade, devendo ser

redigido em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva, com

apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição

dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica.

Outrossim, a assessoria jurídica, prestada durante processo licitatório,

está inserida na logica do controle preventivo e gestão de riscos das contrataçÕes,

atuando numa "segunda linha de defesa", conforme preconiza o art. 169, ll e § 3",

da Lei n' 14.13312021.

2.1. DOS LIMITES DA ANÁLISE JURíDICA

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme art. 53, § 40, da Lei n"

14.13312021. Dessa maneira, não há determinação legal a impor a fiscalização

posterior de cumprimento de recomendaçÕes feitas pela unidade jurídico-

consultiva.

Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos

jurídicos do procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente

técnica, o que inclui o detalhamento do objeto da contratação, suas características,

requisitos e especificações, uma vez que as questões técnicas fogem das

1

!
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atribuições deste órgão de consultoria, sendo afetos aos setores competentes da

Administração.

Quanto as limitações impostas à assessoria jurídica, importante destacar

a lição do professor Victor Aguiar Jardim de Amoriml (2021, p. 88-89):

Evidentemente, a Lei não confere ao orgâo de assessoramento jurídico
a atribuição de imiscuir-se em questões de ordem estritamente técnica
presentes nos documentos de planejamento (ETP, TR, PB e pesquisa
de preços), porquanto tratar-se-ia de competência meritória atrelada à
expertise das respectivas unidades técnicas responsáveis pela
confecçáo dos artefatos de planejamento. A bem da verdade, quanto a
tais documentos e etapas da fase preparatoria, a assessoria jurídica
deve ater-se à verificaçáo de conformidade formal com as normas
legais e regulamentares de regência (v.9., conteúdo mínimo,
exigências de justificativas especÍficas e procedimentos regulados),
observada a necessidade de apontamento de flagrantes improbidades
nas manifestaçÕes técnicas quando passÍveis de serem constatadas
sob uma ótica "ordinária".

Feitas estas considerações, passa-se à análise estritamente iurídica do

presente processo.

3. FUNDAMENTAÇÃO

O Setor de Compras e Licitações deste município solicitou parecer a esta

Procuradoria Jurídica acerca da possibilidade da realização de dispensa de licitação

fundada no art. 75, ll, da Lei n" 14.13312021, para contratação de empresa para

locação de 02 (dois) scanners para digitalização de procedimentos licitatorios.

O presente expediente veio acompanhado de Documento de

Formalização de Demanda (DFD) oriundo da Secretaria Municipal de

Administração, no qual, em resumo, consta que a contratação do serviço é essencial

para facilitar a digitalizaçâo dos processos licitatorios, reduzindo o tempo necessário

para manusear e arquivar documentos físicos, resultando em maior eficiência

operacional.

1 AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. Licitaçôes e contratos administrativos: teoria e
jurisprudência. 4 ed. Brasília, DF: Senado Federal, Coordenaçáo de EdiçÕes Técnicas, 2021
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A Secretaria informa, ainda, que o contrato n" 3212021, que atualmente

supre a necessidade do objeto, está com ptazo máximo de vigência previsto para

findar em 2510512025, e o Setor de Licitações e Contratos do município não pode

ficar sem a locação dos equipamentos, na medida em que são indispensáveis para

a manutenção da transparência pública.

Tal contratação, conforme informado pelo setor solicitante não deverá

ultrapassar o valor de R$ 7.516,08 (sete mil, quinhentos e dezesseis reais e oito

centavos), conforme cotação de preços já encartada no procedimento em questão.

Neste contexto, convém observar que a Lei no 14.13312021, ao

regulamentar o arl. 37, XXl, da Constituição Federal/1988, especifica algumas

exceçÕes em que a licitação é dispensada, dispensável ou inexigível.

As hipoteses para que o administrador dispense a obrigação de realizar

licitação como condição para contratar estão taxativamente previstas no art. 75, da

Lei n' 14.13312021, em razáo de se tratar de uma exceção ao dever constitucional

de realizar licitação previamente à celebração do contrato (art. 37, XXl, CRFB/1988).

Com relação à licitação dispensável, as hipoteses estão previstas no art.

75, da Lei no 14.133121. Nesses casos, a licitação é viável, tendo em vista a

possibilidade de competição entre dois ou mais interessados. Todavia, o legislador

elencou determinadas situações em que a licitação pode ser afastada, a critério do

administrador, para atender o interesse público de forma mais célere e eficiente.

Nos moldes previstos no artigo 75, ll, da Lei no 14.133121, com

atualização de valores dada pelo Decreto no 12.34312024, a licitação será

dispensável quando a aquisição envolva o emprego de recursos inferiores a R$

62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove

centavos), no caso de outros serviços e compras.

Sabe-se que cabe ao administrador fazer a análise do caso concreto,

com relação ao custo-benefício desse procedimento, levando-se em conta o
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princípio da eficiência e o interesse público que a contratação direta proporciona,

não se olvidando dos princípios que regem a Administração.

Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se necessária a

formalizaçáo de um procedimento que culmine na seleção da proposta mais

vantajosa paru a Administração.

Neste sentido, a nova Lei de LicitaçÕes e Contratos Administrativos traz

um procedimento especial e simplificado para seleção do contrato mais vantajoso

paru a Administração Pública, com a finalidade de dotar de maior transparência os

processos de aquisição de menor valor. A própria publicação do aviso de Dispensa

é exemplificativa dessa evolução.

O caso em comento trata de locação de 02 (dois) equipamentos de

scanners para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Administração,

sendo que o preço máximo total estimado para a contratação, conforme se extrai

dos documentos constantes do expediente, apresenta-se inferior ao limite

estabelecido no artigo 75, ll, da Lei no.14.133121, atualizado pelo Decreto

1234312024, in casu, R$ 7.516,08 (sete mil, quinhentos e dezesseis reais e oito

centavos).

Assim, a priori, percebe-se que é possível a realização da pretensa

contratação direta.

Cumpre esclarecer, no entanto, que para a contratação direta devem ser

cumpridos os requisitos previstos no art. 72, da Lei n' 14.13312021, apresentando-

se os seguintes documentos:

Atl.72. O processo de contratação direta, que compreende os casos
de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com
os seguintes documentos:
| - documento de formalizaçâo de demanda e, se for o caso, estudo
tecnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto
básico ou projeto executivo;
ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 desta Lei;

!
a
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Ill - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
IV - demonstraçáo da compatibllidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitaçáo e qualificaçáo mínima necessária;
Yl - razâo da escolha do contratado;
Vll - justiÍicativa de preço;
Vll! - autorização da autoridade competente.

Neste ponto, este Procurador entenda que o ETP, apesar da existência

de situaçÕes em que pode ser dispensado, é documento necessário da fase

preparatoria da licitação, bem como da contratação direta.

Como instrumento de um adequado planejamento, é imprescindível que

a Administração adote como praxe a realizaçâo de estudos preliminares para com

dados empíricos e informações objetivamente verificáveis e sob o prisma da

eficiência à configuração do mercado - embasar a delimitação da solução mais

adequada para o atendimento da demanda administrativa formalizada no

documento inicial do processo.

Nada obstante, destaca-se que no presente processo tanto a Chefe de

Gabinete do Prefeito, quanto Secretária Municipal de Educação, Esporte e Cultura

apresentaram justificativas para dispensa de realização dos estudos técnicos

preliminares.

Neste cenário, convém lembrar que a Administração Municipal editou o

Decreto n" 1312023, regulamentando as contratações públicas realizadas com base

na Lei n" 14.13312021, cujo arl.24,1, prevê que é facultada a elaboração do ETP

nas hipoteses dos incisos l(valor), ll (valor), lll (licitação deserta ou fracassada), Vll

(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervençáo federal ou de grave

perturbação da ordem), Vlll (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7o

do art. 90 (remanescente de obra) da Lei no 14.133, de 1o de abril de2021.

Conforme se observa dos documentos juntados, a dispensa de

realização do ETP, em tese, encontra fundamento no referido Decreto Municipal.
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Os demais requisitos do art. 72, passíveis de cumprimento até a presente

fase, salvo interpretação diversa, estão contemplados no presente procedimento.

Destaca-se, ainda, que a minuta do termo de contrato enviada

previamente com o presente expediente atende aos requisitos mínimos previstos na

Lei n' 14.13312021 (art. 92).

Quanto à verificação de existência de recursos financeiros previamente

à realização da contratação, consta nos autos que há previsão de crédito

orçamentário para suportar tal despesa, conforme indicação feita pelo

Departamento de Contabilidade do município através de apresentação do saldo de

contas de despesas.

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta

via dispensa de licitação, substancial restar comprovado que não haja processo

licitatório em curso com o mesmo objeto a ser contratado. Para tanto, recomenda-

se que seja anexada ao presente processo a manifestação do setor de

contratos/compras sobre a existência ou não de procedimento licitatorio ou contrato

vigente para fornecimento dos itens,

Ressalva-se, ainda, que devem ser observados os limites dos somatórios

mencionados no arl.75, § 1o, da Lei n' 14.13312021, o que deve ser certificado nos

autos pelo setor competente.

Na forma do art. 75, § 3o, da Lei n" 14.13312021, deve ser observado o

prazo mínimo de divulgação prévia da contratação.

Desta forma, ainda que, em tese, seja possível a realização de

procedimento licitatorio, no presente caso, considerando que se trata de serviço e o

valor é inferior ao limite legal, bem como de licitação fracassada, a decisão do

administrador em realizar ou não a licitação é discricionária, conforme critérios de

conveniência e oportunidade.

88
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Cumpre ressaltar, no entanto, que não cabe à assessoria jurídica avaliar

critérios de vantagem e conveniência desta contratação, pois, trata-se de

prerrogativas exclusivas do gestor, que fogem da competência desta Procuradoria.

No entanto, o gestor deve demonstrar o cumprimento dos princípios

atinentes à licitação, principalmente os da impessoalidade, moralidade, probidade e

julgamento objetivo, além das exigências gerais previstas na Lei n' 14.13312021,

tais como a comprovação da regularidade da empresa a ser contratada,

demonstração de que o valor contratado é equivalente ao praticado no mercado e a

motivação da decisão da Administração Pública.

Sendo assim, cabe apenas informar que a referida contratação,

enquadra-se nas hipóteses de dispensa de licitação, definida no inciso ll, do art. 75,

da Lei n" 14J3312021, tomando por referência única e exclusivamente o valor

informado,

Por fim, é necessário alertar que, na forma do art. 73, da Lei n'

14.13312021, "na hipotese de contratação direta indevida ocorrida com dolo, fraude

ou erro grosseiro, o contratado e o agente público responsável responderão

solidariamente pelo dano causado ao erário, sem prejuízo de outras sanções legais

cabíveis".

4. CONCLUSÃO

Em face do exposto, esta Procuradoria Jurídica Municipal opina pela

possibilidade jurídica da realização de contratação direta, via dispensa de licitação,

para locação de 02 (dois) equipamentos de scanners para atender às necessidades

da Secretaria Municipal de Administração, desde que sejam observadas as

ressalvas e recomendaçÕes feitas no presente parecer, cabendo a autoridade

administrativa competente a decisão final de mérito.

Registro, porém, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questÕes jurídicas observadas nos documentos anexados na solicitação.

a
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Destaco que o presente parecer não possui condão vinculativo ou

obrigatorio, ficando a cargo da autoridade competente para celebrar o contrato

avaliar as questóes de conveniência e oportunidade.

Por fim, encaminhe-se o presente expediente à autoridade superior para

apreciação

É o parecer.

Nova Santa Bárbara/PR, 06 de maio de 2025

t

Carlos Eduardo da Silva
Procurador Jurídico Municipal
oAB/PR 1 18.675
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CORRESPONDÊNCtA INTERNA

De: Setor de Licitações e Contratos

Assunto: Contratação de empresa para locação de scanners

Nova Santa Bárbara, 0610512025

Em atenção ao Parecer Jurídico referente à contratação de empresa
para locação de 02 (dois) scanners, destinados à digitalizaçáo de procedimentos
licitatorios, informo que o Contrato no 3212021, firmado com a empresa MITALCOPY
MÁQUINAS E EQUTPAMENTOS PARA ESCRTTORIO LTDA, iNSCTitA NO CNPJ SOb

o no 95.362.968/0001-74, vencerá em 2510512025, não havendo mais possibilidade
de renovação.

Diante disso, foi solicitado o início de novo procedimento licitatorio
para contratação do referido objeto.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosa

Elaine C na Luditk dos
Setor d

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100 X - 86.250-000 - Nova Santa Biírbara,
Paraná- E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.Dr.sov.br
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Avrso DE DTSpENSA ELETRôuca N" 8/202s

Processo Administrativo n.o 3112025

GoNTRATANTE (UASG)

985457

OBJETO

Contratação de empresa para locação de 02 (dois) scanners para digitalização de
procedimentos licitatórios.

VALOR TOTAL DA CONTRATAçÃO

R$ 7.5í6,08 (sete mil, quinhentos e dezesseis reais e oito centavos).

DOTAçÃO ORçAMENTÁnA:

REF NCIA DE HO RIO: de Brasília/DF

ENDEREçO ELETRÔNICO: Sistema de Compras do Governo Federal (www.qov.br/compras)

Gritério de Julgamento:

Menor preço / por item

EXC LUSIVA M E/EPP/EQUI PARADAS

SIM

lnformamos que devido a atualização do sistema compras.gov.br, para fins de
pesquisa da licitação deverá ser inserido o número 90000 antes do número do certame.
(ex.: 90008120251.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, E 43. 3266.8114, X - 86.250-000

De Exercícios Anterioresl+tr los.oor 
.04.122.0070 2008 l, la.e.so.ss.oo 

oo2025

l+tr los.oor 
.04122.0070.2008 l, ls.s.oo.so 

oo oo2025 Do Exercício

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-ma il- licitacao@n sb.pr.qov. br - www. nsb. pr.qov. br

\-
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MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA

Avtso DE DTSpENSA ELETRôrutcn No 8/202s

Processo Administrativo n.o 3112025

Torna-se público que o Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, por meio da por meio

da Agente de Contratação designada pela Portaria n" 612025, realizará Dispensa Eletrônica, com

critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso ll, nos termos da Lei no 14.133, de

1o de abril de2021, da lnstrução Normativa SEGES/ME no 6712021e demais legislação aplicável.

tNícto FASE DE LANCES: Dia 13t05t2025 ás 08h00min (6 horas de duração de disputa).

REFERÊNCA DE HORÁRO: dE BrASíIIA/DF

ENDEREçO ELETRÔNICO: Sistema de Compras do Governo Federal (www.qov.br/compras)

1. oBJETO DA CONTRATAçÃO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa parc a contratação de
empresa para locação de 02 (dois) scanners para digitalização de procedimentos Iicitatórios,
por dispensa de licitação, conforme condiçóes, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso

de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação será em item único, conforme tabela constante abaixo:

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. PARTtGtpAçÃO NA DTSPENSA ELETRÔNICA.

2,1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa
Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal, disponível no endereço eletrônico
www.qov.br/compras

Página 2 de 35
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Lote: 1-Lote001

1 9121 Locação de 02 (dois) scanners para

digitalização de procedimentos licitatórios,
com velocidade de no mínimo 40 páginas
por minuto/ 80 imagens por minuto frente e
verso, com resolução mínima de 200
DPI/3O0DP| (colorido e tons de cinza).

12,00 MESES 626,34 7.516,08

TOTAL 7.5í6,08
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2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de
Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal , pa.a acesso ao sistema
e operacionalizaçáo.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao orgão

entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedaçóes:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,

acionista ou detentor de mais de 5o/o (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens

a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contrataçáo, impossibilitada de

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de nalureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão no 7 4612014-TCU-Plenário); e

Páqina 3 de 35
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.81 14, X - 86.250-01 1

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.qov.br - www.ns pr.oov.br



PREFEITURA MUNICIPAL 95
,

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

2.2.5. sociedades cooperativas.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de

sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado,amarcadoproduto,quandoforocaso,eopreço,atéadataeohorárioestabelecidospara
abertura do procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a

Contratada.

3.4. Nos valores propostos estaráo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, náo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.

3.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

\, 3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou
modificá-la;

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou "não"

em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar no 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arls. 42 a 49.
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3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus

anexos;

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,

assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213191.

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos

do artigo 7o, XXX|ll, da Constituição;

3.10. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrizaçáo de valor

final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço).

3.10,1,Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os

limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

3,10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na

forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

3.10.2.0 valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde
que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e

para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser

conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.

4. FASE DE LANCES

4.1, A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública

será automaticamente aberta pelo sistema paa o envio de lances públicos e sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances

também já previsto neste aviso.

4.2. lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total lote.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação
ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo
tais lances definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta e de R$ 5,00
(cinco reais).
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4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. lmediatamente apos o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatorio ou mecanismo
similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a

contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá

haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela

Administração.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem
de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo apos a negociação, for desclassificado em

razáo de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de
documentos complementares, adequada ao último lance.

5.4. O ptazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1. contivervícios insanáveis;

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido paru a

contratação;

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
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5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,
desde que insanável.

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance
que:

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatorio da dispensa não

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do proprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos de caráter normativo obrigatorio, tais como leis, medidas provisórias e convenções
coletivas de trabalho vigentes.

5,7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove
a exequibilidade da proposta.

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo paa a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja

majoração do preço.

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabÍvel esse
regime.

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e
horário para a sua continuidade.

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABTLTTAçÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO ! -
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAçÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor
mais bem classificado da fase de lances.
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6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacionalde Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da U nião (www. portaldatranspa rencia. qov. br/ceis) ;

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (wv'rw.cni.ius.br/imorobidade adm/consultar requerido.php).

d) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas
das alíneaS "b", "c" e ud' acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
( https : //certidoesa pf . a pps. tcu. q ov. br/)

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatorio de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condiçáo de participação.

6.3, Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.3.1. E dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para
que estejam vigentes na data da abertura da sessáo pública, ou encaminhar, quando solicitado, a
respectiva documentação atualizada.

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s).

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários
à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena
de inabilitação.
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6.5, Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade

do documento digital.

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será

suspensa, sendo informada a nova data e horário paru a sua continuidade.

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso

de Contratação Direta.

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação,
até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de

habilitação

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado

7. CoNTRATAÇÃO

7.1. Apos a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7 .2. O adjudicatário terá o ptazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado
e devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

7 .3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida
as disposições da Lei no 14.133, de 2021;

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta
e seus anexos;
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7.3.3. a contratada reconhece que as hipoteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos í 37

e 138 da Lei no 14.133121 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139

da mesma Lei.

7.4. O ptazo de vigência da contratação e de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão nos

anexos a este Aviso de Contratação Direta.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo

fornecedor durante a vigência do contrato.

8. SANÇÓES

8.1. Comete infração administratíva o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no

art. 155 da Lei no 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

8.1 .8. apresentar declaração ou documentação falsa exigid a paa o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1 .10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo apos o encerramento da fase de lances.

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846. 1o de aqosto de 20'13

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;
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b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta

do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1 .1 a 8.1 .12',

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens

8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade

mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo

ptazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a8.1.1?
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4. os danos que dela provierem paru a Administração Pública;

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditorio e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o

procedimento previsto na Lei no 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei no9.784, de 1999.

8.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este
Aviso.

e. DAS DISPOSTçÕES GERATS

9.1. O procedimento será divulgado no Sistema de Compras do Governo Federal
(www.qov.br/compras) e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado
automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf,
por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

9,2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
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9.2.2. valer-se, paraa contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que

atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de

habilitação, conforme o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
ptazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo

agente competente da Administração na respectiva notificação.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da

perda do negocio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou

de sua desconexão.

9,6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário.

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na

documentação relativa ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9,13. lntegram este Aviso de Contratação Direta, pata todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

9.13.1.ANEXO l- Documentação exigida para Habilitação

9.13.2.ANEXO ll - Termo de Referência;
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9.í3.3.ANEXO lll- tVlodelo de Declaração Unificada;

9.13.4.ANEXO lV - Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte;

9.13.5. ANEXO V - Minuta de Termo de

Nova Santa Bárbara, 0610512025

Elaine C na Luditk

Agente de

Portaria n" 612025
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ANEXO ! - DOCUMENTAçÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

I Habilitaçãojurídica:

l.l Registro comercial, no caso de empresa individual.

1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por açóes, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores.

1.3 lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de

designação de diretoria em exercício.

1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País.

1.5 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

2 Regularidade fiscal, socia! e trabalhista:

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

2.2prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geralda Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta no 1.751 , de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de ío de maio de 1943
(cNDr);

2.5 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadua! relativa aos Tributos Estaduais,
mediante apresentação de Certidão Negativa de Debito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa
ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede dofornecedor, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

2.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

3 Qualificação Econômico-Financeira:

3.1 Certidão negativa dos cartorios de registros de falências e concordatas, expedida pelo cartório
distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 90 (noventa) dias da data marcada para
início da disputa;
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4 Qualificação Técnica

4.1 Comprovação de aptidão pa'a a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de

atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

5. Das declarações

5.1 . Para fins de habilitação junto o certame a empresa deverá ainda apresentar, através do sistema

eletrônico, às seguintes declarações:

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação
no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como a

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua

entrega em definitivo; c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no

sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7o, XXX|ll, da Constituição;

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos ll! e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 5o da Constituição
Federal;

0 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

5.2 O atendimento ao subitem 5.í poderá ser através da apresentação de Declaração
Unificada, conforme modelo constante do anexo lll deste edital.

\- 5.3 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 16 da Lei no 14.133, de 2021.

5.4 A falsidade das declarações de que trata este item sujeitará o licitante às sanções previstas na
Lei no 14.133, de2021, e neste Edital.

6. Comprovante da Condição de ME ou EPP

6.1. Declaração escrita sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação
da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou microempreendedor
individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a aft.49 da Lei Complementar
Federal n.o 123, de 2006, conforme modelo constante do anexo lV deste edital.
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ANExo l - TERMo DE REFERÊrucla

í. DO OBJETO

í.í. Contratação de empres a paru locação de 02 (dois) scanners para digitalizaçáo de procedimentos

licitatorios para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Administração lnterna, incluindo

entrega, instalaçáo, retirada e manutenção.

2. JUST!F|CAT|VA E OBJETTVO DA CONTRATAçÃO

2.í. considerando a necessidade, haja vista o contrato atual, n.o 3212021 possui ptazo de vigência
próximo da finalização, até o dia 2510512025, e o setor de licitações não pode interromper as

digitalizações sob pena de incorrer no descumprimento da Publicidade.

2.2. A contratação do serviço é essencial para facilitar a digitalização dos procedimentos licitatorios
e possui custo benefício melhor que e aquisição de novos scanners, evitando gastos com

manutenção.

2.3. A digitalização dos procedimentos licitatorios através de scanners pode agilizar
significativamente o processo, reduzindo o tempo necessário para manusear e arquivar documentos
físicos. isso pode resultar em uma maior eficiência operacional para os órgãos públicos envolvidos,
reduzindo a burocracia e facilitando a gestão dos processos.

2.4. A digitalização dos procedimentos licitatórios pode aumentar a transparência do processo,

facilitando o acesso dos interessados às informações relacionadas às licitações. Documentos
digitalizados podem ser disponibilizados online, permitindo que os participantes da licitação e o
público em geral acompanhem o processo de forma mais acessível e transparente.

2.5. Com a digitalização não há necessidade de armazenamento físico de grandes volumes de papel,

o que pode resultar em economia de espaço nos arquivos municipais. lsso pode reduzir os custos
associados à manutenção de arquivos físicos e liberar espaço para outros fins dentro das instalações
municipais.

2.6. A digitalização proporciona armazenamento mais seguro em sistemas de gerenciamento de
documentos eletrônicos, reduzindo o risco de perda, danos ou extravio de documentos físicos. Alem
disso, a digitalização pode ajudar na preservação a longo ptazo dos documentos, garantindo sua
integridade e acessibilidade futura.

2.7 . A necessidade de digitalizaçáo dos procedimentos licitatórios está alinhada com os esforços de
modernização dos processos administrativos municipais. lnvestir em tecnologia para digitalizaçáo
demonstra um compromisso com a modernização e a eficiência na gestão pública, contribuindo para

a prestação de serviços mais ágeis e eficazes à população.
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3, ESPEGTFTCAÇÕES DO OBJETO

4. FUNDAMENTAçÃO LEGAL

4.1. Considerando que o valor da contratação atende o disposto no inciso ll do artigo 75 e parágrafo

3, ambos da Lei no 14.13312021, dispensável será a licitação,

5. PRAZO DE VrcÊNClA E EXEGUçÃO E ENTREGA

5.í. O ptazo de vigência e execução do contrato será de 12 ldozel meses, a contar da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo nos termos do art. 125 e artigo 107 , da
Lei no 14.13312021;

5.2. O início do fornecimento e instalação dos objetos se dará no prazo de até 10 (dez) dias úteis,
contados a partir da autorização de fornecimento emitida pelo Departamento de Compras.

5.3. Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara - PR. A entrega deverá ocorrer em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro,
frete, carga e descarga e instalação do item ficando o Município de Nova Santa Bárbara isento de
quaisquer responsabilidades; na solicitação do item constará o local de entrega;

5.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta;

5.5. Durante o recebimento, o contratante poderá exigir a substituição de qualquer do(s)
bens/materiais que não esteja de acordo com as especificações do presente Edital, sem qualquer
ônus para a Administração Pública.

5.6. O ptazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, veriÍicadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo;
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5.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

6. OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE

6.í. Recusar-se a receber materiais que não tenham sido expressamente solicitados e/ou que não

estejam de acordo com as normas da listagem;

6.2. Efetuar o pagamento referente ao objeto a ser fornecido, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos,

contados do recebimento da respectiva Nota FiscalAtestada;

6.3. Acompanhar e fiscalizar o perfeito fornecimento, através do responsável por atestar a nota

(Fiscal).

6.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando ptazo para a sua correção,

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

\- 6.5. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do

contrato;

7. OBRTGAÇOES DA CONTRATADA

7.í. Providenciar a imediata correção de deficiências ou irregularidades constatadas no Objeto;

7.2. Em havendo necessidade, aceitar os acréscimos ou supressões no quantitativo, que se fizerem

indispensáveis, sempre nas mesmas condições licitadas;

7.3. Ressarcir os eventuais prejuízos provocados por irregularidades cometidas durante o

fornecimento do objeto;

7.4. Responder por todos os ônus decorrentes do transporte, embalagem, seguros, fretes e outros
que venham incidir na entrega dos produtos;

7.5. Assumir, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da aquisição do

objeto; outras previstas na Lei Federal n" 14Í3312021 e no Codigo de Proteção e Defesa do
\, Consumidor (Lei Federal n" 8.078/90);

7.6. A entrega do serviço será na sua totalidade.

7.7. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta,

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais,
além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na
qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

7.8. Reparar, corrigir, remover ou substituir quando solicitado em casos de defeitos às suas
expensas, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

7.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução dos serviços;
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7.í0. Cumprir o prazo estabelecido para entrega, fornecimento e instalação dos itens descritos sem

custo adicional nenhum, incluindo entrega, instalação, retirada e manutenção.

8. DA FISCALTZAçÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO

8.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por fiscal de contratos designado

através de portaria;

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas ou vícios redibitorios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e propostos, de conformidade com o art. 120 da Lei no

14.133t2021.

8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularizaçáo das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis.

8.4. A presença da fiscalização não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada

9. DO PAGAMENTO

9.í. O pagamento será feito mensalmente, no ptazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados do

recebimento da respectiva Nota Fiscal Atestada, que deverá ser apresentada com a respectiva
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a secretaria contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

9.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
DÍvida Ativa da União e Certidão de Regularidade do FGTS - CRF.

\, 9.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

9.4.í. o ptazo de validade;

9.4.2. a data da emissão;

9.4.3. os dados do contrato e do orgão contratante;

9.4.4. o período de prestação dos serviços;

9.4.5. o valor a pagar; e

9.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis, observando-se os seguintes
aspectos:

9.4.6.í. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica,
alíquota correspondente e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte de acordo
com oArtigo 1o, §6o, da lnstrução Normatlva da Secretaria da Receita Federal no. 1.234, de 11 de
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janeiro de 2012, e alterações posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou informar a isenção,
não incidência, ou alíquota zeto e o respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do
lmposto de Renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

correspondente à natureza do bem ou serviço.

9.4.6.1.1. Não estarão sujeitos à retençáo do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas
ou jurídicas por serviços e produtos elencados no Artigo 4o, da lnstrução Normativa RFB no 1.234,
de 1 1 de janeiro de 2012, e alterações posteriores.

9.4.6.í.2. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos
e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional),
tal informação deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de

lR, conforme estabelecido no Artigo 1o, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no.

765, de 02 de agosto de2017.

9.4.6.2. Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é
responsável por informar, no documento fiscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à

faixa de receita bruta no mês anterior ao da prestação do serviço, conhecida como alíquota efetiva
(4n.21, § 4o, Vl).

9.4.6.2.1. Caso o serviço esteja sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota efetiva é de
2o/o. (4r1.21, § 40, ll).

9.4.6.2.2. A falta de informação da alíquota no documento fiscal acarretará, para o prestador do
serviço, a cobrança da alÍquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelos órgáos e

entidades estaduais contratantes, conforme determina a LC no 12312006 em seu art.21, § 4o, V, da
LCF no 12312006.

9.4.6.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores
e as respectivas alíquotas de IRRF e lSS.

9.4.6.3.1. lnformada isenção, esta deverá ser acompanhada do respectivo enquadramento legal.

9.4.6.4. Caso durante a vigência contratual a contratada realize mudança de regime tributário, a

situação deverá ser comunicada ao contratante, através de ofício encaminhado ao fiscal de
contratos, e, por conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente
o novo regime adotado.

9.4.6.5. Sendo a contratada inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional),
deverá informar na Nota Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS, destacando se realiza
recolhimento mensal mediante documento único de arrecadação, na forma prevista no Artigo 13,

inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar no 12312006, ou se o imposto deverá ser retido pelo
Tomadorde Serviços na forma discriminada noArt.21, §4o, da Lei Complementar no 12312006. Na
primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do recolhimento de ISS
através do sistema PGDAS.

9.4.6.6. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os
tributos na forma do Simples Nacional, conforme Art. 17 , inciso Xll, da Lei Federal no 12312006, salvo
as exceções previstas no §5o -C, do Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme
estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no.
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5, de 25 de maio de 2017. Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a contratada
deverá apresentar cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega
e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de

mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

9.5. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da

contratante.

9.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o ptazo paru
pagamento iniciar-se-á apos a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer

ônus para a Contratante.

9.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

9.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

9.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9.í0. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros
de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,
mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

.- EM = Encargos moratorios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

;=(TX) l= (6/100) l=0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 60Á

í0. cRrTERros DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

í 0.í. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais paru a
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.
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í0.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão

previstos no edital.

10.3. Comprovação de aptidão paru a prestação dos serviços em características, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, mediante a

apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

í0.4. Atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado que, comprovando

aptidão paa a execução de serviço em características, quantidades e prazos compatíveis com o
objeto da licitação, digam respeito a contratos executados com os seguintes aspectos mínimos:

10.4.1. Características: execução de serviço continuado de fornecimento e manutenção de

impressora, copiadora e scanner, a fim de atender a necessidade do Setor de Licitações dar

efetividade ao Princípio da Publicidade;

10.4.2. Quantidades: no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da quantidade do objeto licitado;

í0.4.3. Prazos: no mínimo , 50o/o (cinquenta por cento) do prazo de execução do objeto licitado.

11. DA SUBCONTRATAçÃO

11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatorio.

í2. DO REAJUSTE

í2.í. Os preços são fixos e irreajustáveis no ptazo de um ano, contado da data limite pa'a a
apresentação das propostas;

12.2. Dentro do ptazo de vigência do contrato e mediante solicitação da Contratada, os preços

contratados poderão sofrer reajuste apos o interregno de um ano, aplicando-se o índice INPC -
índice Nacional de Preços ao Consumidor, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade;

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste;

12.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajuste, a Contratante pagará à Contratada
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo
referente ao reajuste de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer;

í2.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo;

12.6. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor;

í2.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajuste do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

í3. DA GARANTTA DE EXECUÇÃO

í3.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a contratação.
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14. SANçOES ADMINISTRATIVAS

í4.í. Conforme artigos 155 ao 163 da lei 14.13312021e demais disposição da mesma lei.

í5. DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS.

15.1 . As despesas decorrentes da presente contratação ocorrerão por conta das seguintes dotações

orçamentárias:

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apos aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

c

Secretário Municipal ministração
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ANEXO il - DECLARAçÃO UNTFTCADA (MODELO)

AO MUNICíPIO OE NOVA SANTA AÁRERRA - PN

Referência: Edital Dispensa Eletrônica no )(X12025

A Empresa devidamente inscrita no CNPJ no , com

endereço na Rua ho-, CEP na cidade de

Estado do _, telefone (_) _: por intermédio de seu

representante legal, o (a) Sr (a)

eRGno
inscrito (a) no CPF no

DECLARA expressamente

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação
no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua

entrega em definitivo;

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7o, XXX|ll, da Constituição;

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da Constituição
Federal;

f) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

Local e data.

(Assinatura, RG e CPF do declarante) Representante Legal
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ANEXO tV - MODELO DE DECLARAçÃO DE MTCROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO

PORTE

AO MUNIGíPIO OE NOVA SANTA BÁRBARA - PR

Referência: Edital Dispensa Eletrônica no XXl2025

A Empresa devidamente inscrita no CNPJ no , com

endereço na Rua ho-, CEP: na cidade de

Estado do telefone (_) _- por intermédio de seu

representante legal, o (a) Sr (a)

eRGno
inscrito (a) no CPF no

DECLARA, para os fins dispostos na Dispensa

Eletrônica n.o / _r sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é
considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme lnciso I do artigo 30 da Lei Complementar no 123, de M11212006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 30 da Lei Complementar no 123,

de 1411212006;

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 10 do artigo 18-A da Lei

Complementar no 123, de 1411212006, com redação dada pela Lei Complementar no 188, de 2021.

( ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal no 1148812007

DECLARA ainda:

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 40 do artigo 3o da Lei

Complementar n.o 123, de 14 de dezembro de 2006;

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
microempresa ou empresa de pequeno porte no ano-calendário de realização da licitação, nos

termos do § 2o do Art. 40 da Lei Federal n.o 14.13312021.

Local e data.

(Assinatura, RG e CPF do declarante) Representante Legal
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ANEXO V - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO <NUMEROCONTRATO>12025, QUE FAZEM ENTRE SI O
MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA E A EMPRESA
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>

Referente a Dispensa Eletrônica n" 812025

O MUNTCíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ
sob n.o 95.561 .080/0001-60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ,222, cenlro, Nova

Santa Bárbara, Paraná, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Vatério, brasileiro,
casado, portador do RG no SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no

residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e

a empresa <FORNECEDOR.GONTRATO#T&NOME>, inscrita no CNPJ sob no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com sede na
\/ <FORNECEDOR.CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>,

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representado pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, doravante denominada
CONTRATADA, em observância às disposições da Lei no 14.133, de 2021 e da lnstrução Normativa
SEGES/ME no 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da

Dispensa EIetrônica n" 812025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

GLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e !!)

Ll. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para locação de 02 (dois)
scanners para digitalização de procedimentos licitatórios, nas condições estabelecidas no
Termo de Referência.

r.2. Objeto da contratação: <ITENS.CONTRATO#T>

\, 1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de
transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorizaçáo de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa
Eletrônica, caso existentes;

1.3.3. A Proposta do Contratado; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA SEGUNDA - pRAzo DE ucÊNctA E ExEcuçÃo E ENTREGA

2.1. O ptazo de vigência e execução do contrato será de 12 (dozel meses, a contar da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo nos termos do art. 125 e artigo 107 , da
Lei no 14.13312021;
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2.2. O início do fornecimento e instalação dos objetos se dará no prazo de até í0 (dez) dias úteis,
contados a partir da autorização de fornecimento emitida pelo Departamento de Compras.

2.3. Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara - PR. A entrega deverá ocorrer em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro,
frete, carga e descarga e instalação do item ficando o Município de Nova Santa Bárbara isento de
quaisquer responsabilidades; na solicitação do item constará o local de entrega;

2.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta;

2.5. Durante o recebimento, o contratante poderá exigir a substituição de qualquer do(s)
bens/materiais que não esteja de acordo com as especificações do presente Edital, sem qualquer

ônus para a Administração Pública.

2.6. O ptazo paru a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo,

2.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

cLÁusuLA TERCETRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUATS (art. 92, tV, Vlt
e XV!!l)

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a

este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA . SUBCONTRATAçÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

cLÁusuLA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e Vl)

5.í. PREçO

5.1.1. O valor mensal da contratação e de R$ (.....), perfazendo o valor total de R$
<vALORCONTRATO>, (<VALORCONTRATO#E>).

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.
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5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. O pagamento será feito mensalmente, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados do

recebimento da respectiva Nota Fiscal Atestada, que deverá ser apresentada com a respectiva

ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a secretaria contratante

atestar a execução do objeto do contrato.

5.3.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União e Certidão de Regularidade do FGTS - CRF.

5.4.1. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

\, apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

5.3.1 . 1. o prazo de validade;

5.3.1.2. a data da emissão;

5.3.1.3. os dados do contrato e do orgão contratante;

5.3.1.4. o período de prestação dos serviços;

5.3.1.5. o valor a pagar; e

5.3.1.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis, observando-se os seguintes
aspectos:

5.3.1.6.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica,
alíquota correspondente e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte de acordo
com oArtigo 1o, §6o, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234, de 11 de
janeiro de 2012, e alterações posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou informar a isenção,

\7 não incidência, ou alíquota zero e o respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do
lmposto de Renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual
correspondente à natureza do bem ou serviço.

5.3.1 .6.2. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas
ou jurídicas porserviços e produtos elencados noArtigo 40,da lnstrução Normativa RFB no 1.234,
de 1 1 de janeiro de 2012, e alterações posteriores.

5.3.1.6.3. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos
e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), tal
informação deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de
lR, conforme estabelecido no Artigo ío, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no.

765, de 02 de agosto de2017.

5.3.1.6.4. Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é
responsável por informar, no documento fiscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à
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faixa de receita bruta no mês anterior ao da prestação do serviço, conhecida como alíquota efetiva
(Art. 21, § 40, Vl).

5.3.1 .6.5. Caso o serviço esteja sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota efetiva é de

2o/o. (AtL.21, § 4o, ll).

5.3.1.6.6. A falta de informação da alíquota no documento fiscal acarretará, para o prestador do
serviço, a cobrança da alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelos órgãos e
entidades estaduais contratantes, conforme determina a LC no 12312006 em seu aft.21, § 4o, V, da
LCF no 12312006.

5.3.1.6.7. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os

valores e as respectivas alíquotas de IRRF e lSS.

5.3.1.6.8. lnformada isenção, esta deverá ser acompanhada do respectivo enquadramento legal.

5.3.1.6.9. Caso durante a vigência contratual a contratada realize mudança de regime tributário, a

situação deverá ser comunicada ao contratante, através de ofício encaminhado ao fiscal de
contratos, e, por conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente
o novo regime adotado.

5.3.1 .6.10. Sendo a contratada inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e

Contribuiçoes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional),
deverá informar na Nota Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS, destacando se realiza
recolhimento mensal mediante documento único de arrecadação, na forma prevista no Artigo 13,

inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar no 12312006, ou se o imposto deverá ser retido pelo

Tomador de Serviços na forma discriminada no Art. 21, §4o, da Lei Complementar no 12312006. Na
primeira hipotese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do recolhimento de ISS

através do sistema PGDAS.

5.3.1.6.11. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os

tributos na forma do Simples Nacional, conforme Att. 17 , inciso Xll, da Lei Federal no 12312006, salvo
as exceções previstas no §5o -C, do Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme
estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no.

5, de 25 de maio de 2017. Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a contratada
deverá apresentar cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega
e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de

mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

5.4. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo ptazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.

5.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á apos a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para a Contratante,
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5.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

5.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla

defesa.

5.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros

de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6o/o (seis por cento) ao ano,

mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

\_ EM = Encargos moratorios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

= Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(TX) l= (6/100) l=0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

cLÁusuLA sExTA - REAJUSTE (art.92, V)

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no ptazo de um ano, contado da data limite parc a

apresentação das propostas;

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da Contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste apos o interregno de um ano, aplicando-se o índice INPC -

, índice Nacionalde Preços ao Consumidor, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
apos a ocorrência da anualidade;

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste;

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajuste, a Contratante pagará à Contratada
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo
referente ao reajuste de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer;

6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo;

6.6. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor;
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6.7. Na ausência de previsáo legalquanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajuste do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

cLÁusuLA sÉTtMA - oBRIGAçOeS OO CONTRATANTE (art. 92, X, X! e XIV)

7.1. Recusar-se a receber materiais que não tenham sido expressamente solicitados e/ou que não

estejam de acordo com as normas da listagem;

7 .2. Efetuar o pagamento referente ao objeto a ser fornecido, no ptazo de até 30 (trinta) dias corridos,
contados do recebimento da respectiva Nota FiscalAtestada;

7.3. Acompanhar e fiscalizar o perfeito fornecimento, através do responsável por atestar a nota

(Fiscal).

7.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando ptazo paru a sua correção,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

\- 7.5. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;

cLÁusuLA otTAVA - OBRTGAçOES OO CONTRATADO (art. 92, XlV, XVI e XVII)

8.1 . Providenciar a imediata correção de deficiências ou irregularidades constatadas no Objeto;

8.2. Em havendo necessidade, aceitar os acréscimos ou supressões no quantitativo, que se fizerem
indispensáveis, sempre nas mesmas condições licitadas;

8.3. Ressarcir os eventuais prejuízos provocados por irregularidades cometidas durante o

fornecimento do objeto;

8.4. Responder por todos os ônus decorrentes do transporte, embalagem, seguros, fretes e outros
que venham incidir na entrega dos produtos;

8.5. Assumir, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da aquisição do
objeto; outras previstas na Lei Federal n" 14.13312021 e no Codigo de Proteção e Defesa do

v Consumidor (Lei Federal n'8.078/90);

8.6. A entrega do serviço será na sua totalidade.

8.7. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta,
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais,
além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na
qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

8.8. Reparar, corrigir, remover ou substituir quando solicitado em casos de defeitos às suas
expensas, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução dos serviços;
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8.10. Cumprir o prazo estabelecido para entrega, fornecimento e instalação dos itens descritos sem

custo adicional nenhum, incluindo entrega, instalação, retirada e manutenção.

cLÁusuLA NoNA - GARANTIA DE EXECUçÃO (art. 92, Xll e Xlll)

9.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

cLÁusuLA DÉcrMA - TNFRAçÕES E sANçÕes eoutNlsrRATlvAS (aÉ. 92, xtv)

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o. da Lei no 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156. § 40, da Lei no 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "ê", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alÍneas "b",

"c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (arl 156 §5o da Lei no 14.133, de
2021).

iv) Multa:

(l) moratória de 15o/o (quinze por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida;

(2) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipotese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no 14.133, de 2021)
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10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156. §7o, da Lei no 14.133, de 2021).

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei no 14.133, de 2021)

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei no 14.133, de

2021).

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do

art. 158 da Lei no 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitare contratare de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados a 1 1
o da Lei no 14.133 de 2021

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem paru o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de
orientações dos orgãos de controle.

integridade, conforme normas e

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Leino 14.133.de2021, ou em outras leis

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei no 12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.'133, de 2021)

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro de
Restrições ao Direito de Contratarcom aAdministração Pública (TCE Paraná). (Art. 161, da Lei no

14.133. de 2021)
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10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

10.11. Os debitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido orgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo orgão ora contratante, na

forma da lnc.frr rnãn rmativa SEGE s/t\/l no ?Â rla 1? de al.:'ril da )i))N

cLÁusuLA DÉcrMA PRIMEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, Vlll)

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte dotação

orçamentária:

11.2. A dotação relativa aos exercíciosfinanceiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA - DOS CASOS OMTSSOS (art. 92, !il)

12.1 . Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei no 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

cLÁusuLA DÉcrMA TERGETRA - ALTERAçoES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021.

13.2. O CONTRATADO e obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

'13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - PUBLIGAçÃo

14.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e
condições previstas na Lei no 14.133121.
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cLÁusuLA DÉctMA QUTNTA - FORO (art.92, §í")

15.1. E eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1o da Lei no 14.133121.

Nova Santa Bárbara, <DATAI NICIOVIGENCIA>.

Prefeito Municipal - Contratante

<FORN EC EDOR.GONTRATO#T&NOM E REPRESENTANTE>

<FORN ECEDOR. CONTRATO#T&NOM E> - Contratada

Fiscal do Contrato
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06/05/2025, 1 6:08 SlASGnet-DC - Disponibilizar Dispensa para Divulgação

Lei no 14.13312021

127

Licitação

Esta Dispensa Eletrônica estará dispor-rÍvel no Compras.gov.br em Dispensa de Licitação e também no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP.

Resumo da Dispensa/lnexigibilidade

órgão UASG de Atuação

98023 - PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA - PR 985457 - PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA. PR

Modalidade de Compra Artigo lnciso

Dispensa de Licitação

Le

Compra Com Disputa ld contratação PNCP Participação Preferencial de ME/EPP

9556 1 080000 1 60-1 -00002612025 Sim

Percentual de enquadramento da instituição
'10

Yo

Objeto

contratação de empnesa para locação de 02 (dois) scannens para digitalização de procedimentos licitatónios

Quantidade de ltens Valor Total da Compra (R$)

7.516,08

Divulgar D]spensa Eletrônica j

Disponibilizar Dispensa para Divulgação 0610512025 16:08:48

i*"*â**"i

1t1

1
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Dispensa EIetrônica n" 8/2025

ffi Publicado em: OGIO5/2025

(, oujeto

Contratação de empresa para locação de 02 (dois) scünners para digitalização de

procedimentos licitatórios

@ Preço máximo

R$ 7.516,08 (sete mil, quinhentos e dezesseis reais e oito centavos).

ffi Recebimentos das propostas e credenciamentos dos representantes

Até ás 07h59min do dia 13/05/2025

ffi Abertura e avaliação das propostas

u . )ia l3105/2025 âs 08h00min (6 horas de duração de dispLrta).

0 Local (Recebimento das propostas, credenciamento, abertura)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Nova Santa Bárbara

ô Mais informaçóes

Através do Portal de Compras Governânrentais, no

site h][Btluuuagov.br/comp_!'as - UASG - 985457

I Arquivos

06/05/2025 - Aviso da Dispensa Eletrônica n" 8/2025

<D Visualizar arquivo ô Baixar arquivo

1. Clique no nome do arquivo para baixar.

2. Forrnato dos arquivos poderão estar ern PDF,ZIP ou RAR é necessário

ter instalado alguns programas para abrir os arquivos êm seu

computador, caso tenha dúvida dhue aqú.

728

lmpresso em 06/05/2025 - 1 6:'l 8:55

v



129

U lti m a atuclizaçoc Oõ,r A 5.t2A 25

Local: Nova Sant.a Bárbara./PR Órgão: MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA

Unidade compradora: 985457 - PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA - PR

Modatidade da contratação: Díspensa Amparo legat: Lei 14|133/2027. ArL 75. ll Tipo: Aviso de ConlrataÇão Direta

Modo de disputa; Dis;p-onsa Conr DispuLi.r Registro de preço: Não

Data de divutgação no PNCPr A6/O!5/?.A25 Situação; DivuLgada no PNCP

Data de inicio de recebimento de propostas:. 06/05/2A25 16:OB (horario de Brasi[ia)

Data fim de recebimento de propostas: t3/O5/?O25 07:59 (horário cie BrasíLia)

ld contratação PNCP: 9556108OOOO16O-1-OOOO26/2A25 Fonte; Conrpras.ctov.br

- 
Objeto:

Con[rritaçào de ernpresa lrara locação de 02 (dois) scanners para digíiaiizaÇão cje proceclimenios [icitatorios

I nformação comptementar:

Conforme consta no processo

Aviso de ContrataÇão Direta no 9OOOB/2O25

â > Eciiiaiíi

PortaI NacionaL de ContrataÇões PúbIic-a-s

H$ ,'..)l.b,uu

Itens Arquivos Histórico

Número; Descrição I Quantidacle': Vâ[or unitário estimac.lo : Vator totaI estinrado

A[ugue[ do lnrprossora ,/

MulLiluncionat / FLoller

/Scanner

72 R$ 626,34 RS Z5i6,08

Ixiblr 5v 1.1de1itens Póginr: I

< Voltar
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0710512025,07:58

AtoTeca

§N §d,
s g"§\

AtoTeca

131

Vis ualizar Ato Ad m i nistrativo

Ba*r Ato AdrrirnisÍrativo í

Informaçôes

gmitentê: uul'itcíp:o oe NOvl slNta úneÂRA

Idertlfisdsn 43851 ?.2 / 1-

fipo Doc§fiátÔ: Dlspensa

Subentidsde;

Númerc: I

Âlor 2025

Data dã Asinâtuffi: 06r'05,/21125

Emêntô! Contíarição de empesa p3i'a locâção dÊ 02 (dois) scanners para
dÍ9ítal:zaçáo de prÕcedinrentos licítatórics
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credibilidade.

Entre em contato conosco e solicite

um 0rçamento.
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A6ss6 lâmtÉm pelo do link:

AVISo oE DISPENSA ELETRÔNIcA N" 8/2025
Processo Admlnlstratlvo n.' 3'l /2025

O Municípro de Nova Sânta BáóaÉ - Paraná comunlca a tG
dos os interesados quê realizará contrataçáo direta por dis-
pênsa de licitação, mm fundamento no artigo 75, inciso ll, da
Leí n" 14.133/2021, cujo objeto é a contrataçáo de emprêsa
para locação de 02 (dols) scanners para dlgllalizâção de
procodimsntos licitatórios

tNlcto FAsE DE LANcES: Dia Í!lQgZ025 ás oShoomin (6
horac dê duração ds disputâ), horário de Brasilia/DF.
ENDEREÇo ELETRÔNlco: sistema de compíâs do
Governo Federal (www.§ov,brlcoItrorâs)
VALOR MÁxlMO - RS 7.5í6,08 (sota mil, quinhsntos s
dêz€ssois íoais ê oito contavos),

lnlormações e esclârêcimentos poderáo seÍ obtidos através
do e-mail: liç!§Ueg@trs§.elgelr,hj e telefone: (43) 3266-
8114 Setor de Licitaçôes da Preíeitura Municipal de Nova
Santa Báóara, sito a Rua Walfredo Bittêncourt de Moraes,
n" 222, Cenlrc Nova Santa Bárbara - PR

Novâ Santâ Bárbara,06 de maio de 2025

Claudemlr Valérlo
PreÍeito Municipal

AVISO DE coNTRÂTAçÃo DIRETA
DtSPENSA ELETRôNtcA N." o5/202s

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 39/2025
EXCLUSIVO PARA ME/EPP

O MUNICIPIO OE MANoIRITUBA, inscíto no CNPJ sob o

n.o 76.105.550/000'l-37, sediado na Praça Bom Jêsus, n."

44, Centro, Mandirituba, Paraná, CEP 83.80G058, por

meio do Depaíemento de Compras e Licitagóes, âtravés

de seu Agente de Contratração designado pelâ PoÍlaria n.o

1012025, devidanente autoÍizado pelo Senhor PreÍeito

Municipal, Felipe Claudino Machado, toma público que

realizará Oispensâ Eletrônica, com critério de julgamento

MENOR PREçO, na hipótese do art. 75, inciso ll, da Lei

Federal n.o 14.133, de 10 de abril de 2021, bem como das

disposições constantos do Oecreto Municipâl n.o 1216, de
13 ds abril de 2023, ê domâis normas aplicáveis. OBJETO:

coNTR TAÇÃo oE EMPRESA ESpEctALtzAoA NA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇo DE DoSIMETRIA PESSoAL

EM ATENDIMENTO A SECRETARIA IVUNICIPAL DE

SAÚOE. Vator estimado: R$ 1.672,00 (um mil e

seiscenlos e sessenlâ e dois reais) PerÍodo de cadastto
das propostas: 07 dê maio de 2025 a 13 de maio de
2025, às 08hl4min. Data da Sossão: '13 de maio de 2025

às 08h1smin Horárlo da Fase ds Lânces: inÍcio as

08h1smin e término as 14h'lsmin UASG: 455978 - Llnk
acesso ao sistema: 1r.yn,i111,1,|)ÍiiÇI]mlrôl Critério de

Julgamento: Menor Prego - EXCLUSIVO PARA ME/EPP

Dlvulgaçáo no Portal de Compras do GoveÍno Federal

-PNCP:hlt!s'i:f ,nc."o.!.9V,_9riç:!p.niÊ--í:iAis'lq:[:â[.dríii_u_h_a

Mandirituba, 06 de maio de 2025

Felipo Claudlno Machado - Písfelto

ral\r!Íancr d. {rlor É plsiÍq

Pubticação de Atas, Editaís,

Batanços e Comu nicados,

não precisa custar caro.
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OMunicípio deNova comunicaato
que realizará contratação diretapor dispensa de licitação, com fundamento no
artigo 75, inciso II, da Lei n' 14.13312021, cujo objeto é a contratação de

empresa para locação de 02 (dois) scanners para digitalização de

;. cedimentoslicitatórios.
hríCIO FASE DE LANCES: Dia W,ás 08h00min (6 horas de

duração de disputa), horário de Brasília/DF.

ENDEREÇO ELETRÔNICO: Sistema de Compras do Governo Federal

@)
VALOR wtÁXwtO - R§ 7.516,08 (sete mil, quinhentos e dezesseis reais e

oito centavos).
Informações e esclarecimentos poderão ser obtidos através do e-mail:
licitacaoerDnsb.pr.sov.hr e telefone: (43)326C8114. Setor de Licitações da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbar4 sito a Rua Walfredo Bittencourt
de Moraes, n" 222, Centro- Nova Santa Bárbara - PR

Nova Santa Bârbara,06 de maio de 2025.
Claudemir Valério
Prefeito Municipal
Edição: 29411202í];021 - Data 06/05/2025

GHAMADA PUBLICA N' 112025
Dispensa de Licitação n" 712025

Processo Administrativo no 3012025

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural, conforme §1o do art.14 da Lei no 11.94712009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE.
PERíODO DE INSCRIÇÃO: De 07t0512025 à 2110512025, das 8h00min. às 12h00mim e das 13h00min. às
17h00mim., no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, situado na Rua Walfredo
Bittencourt de Moraes, n" 222 - Centro.

EDITAL: O edital completo está disponível no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, situado na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n'222 -Centro e no site

https ://www. n s_b. p_r..gov. brlporta l/l icita cao/an dame nto

VALOR TOTAL: R$ 49.923,65 (quarenta e nove mil, novecentos e vinte e três reais e sessenta e cinco
centavos).

Nova Santa Bárbara, 06 de maio de 2025.

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

Diário Oficia! Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n"222 - Cenko

Fone/Fax: (43) 3266-8 I 00
E-mail: diariooficial@nsb.pr.qov.br / pm nsb@nsb.gr.qov.br

PODER EXECUTIVO

Ano VIII
IMPRENSA OFICTAL -
Lei n" 660, de 02 de
abril de 2O13.
Responsável pela Edição:
FI.AVIO HENRIqUE SOTTO MOREIRA BRANCO

OS
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DISPENSA ELETRONIGA No 08/2025 - Pref. Municipal de Nova Santa Bárbara

Processo Administrativo n.o 31 12025

PROPONENTE: MITALCOPY TVIÁOUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA

cNPJ: 95.362.968/0OO1-74 - lrSCruçÃO ESTADUAL: 60í 25458-í7.

ENDEREÇO: RUA RAUI OleÁGLtA, 68 - JD. QUEBEC - CEP:86060-í90 - LONDRINA/PR.

E-MAIL: fabio.sifta@mitalcopv.com.br - FONE/FAX: (43)3347-5484

DADos gaNcÁntos. Bco srcooB - AG: 4355 - c/c: í6í39-o

A Mitalcopy concorda com todas as condiçóes do Edital e seus Anexos.

Validade da proposta: 90 (noventa) dias

Responsável pela empresa para assinatura do contrato e termo de ciência e notificação:

Nome: Fabio Henrique Sitta - CPF: 954.970.059-34, RG: 4.317.253-0

Cidade: Londrina - Estado: Pr

E-mail: fabio.sitta@mitalcopv.com.br Telefone: (43) 98404-9650.

Londrina, 13 de Maio de2025

\,

FABIO HENRIQUE AssinadoderormadisitalporFABro
H ENRIQU E SITTA:95497 005934

S ITTA:95 4 97 005934 Dados: 2o2s.os.1 3 r 5: r 6:1 0 -03'00'

Fábio Henrique Sitta - CPF: 954.970.059-34

Cargo: Diretor Comercial

R. Raja Gabaglia, 68 Jd. Quebec Londrina - PR

(43!.3341-5484

ITEM Nome do produto / Serviço Quantida

de

Unidade Preço

Máximo

Mensa!

Preço Máximo

Total

01 Locação de 02 (dois) scanners para
digitalizaçáo de procedimentos
licitatórios, com velocidade de no
mínimo 40 páginas por minuto/ 80
imagens por minuto frente e verso,
com resoluçáo mínima de 200
DPI/300DPl (colorido e tons de
cinza).

12,00 Meses 600,00 R$ 7.200,00
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ALÉclo SITTA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão de bens,
maior, do comércio, Carteira de ldentidade Civil RG no 642.947 SSP/PR,
inscrito no CPF sob no 043.676.269-20, residente e domiciliado nesta
cidade de Londrina, Paraná, a Avenida Juscelino Kubitscheck, 1198,
apartamento 44, Centro, CEP 86020-000, ANA CARLA SITTA PIRES,
brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, maior, do
comércio, Carteira de ldentidade Civil RG no 5.659.793-0 SSP/PR, inscrita
no CPF sob no 934.660.809-91, residente e domiciliada ern Londrina,
Paranâ, a Rua Jerusalém, 99, apartamento 304, bloco 01, Residencial
Lago, CEP 86050-520, FABIO HENRIQUE SITTA, brasileiro, casado sob
regime de comunhão parcial de bens, maior, do comércio, Carteira de
ldentidade Civil RG no 4.317.253-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob no

954,970.059-34, residente e domciliado nesta cidade de Londrina,
Paraná, a Rua Raposo Tavares, 855, apartamento 402.,V|Larsen 1, CEP
8ô010-580, GUSTAVO SITTA, brasileiro, natural de Londrina/PR, solteiro,
nascido ern 06/09/1979, maior, do comércio, Carteira de ldentidade Civil
RG no 7.365.226-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob no 005.574.919-40,
residente e domiciliado nesta cidade de Londrina, Paraná, a Avenida
Juscelino Kubitscheck, 1198, apartamento 44, Centro, CEP 86020-000 e
KARINA SITTA, brasileira, natural de Londrina/PR, solteira, nascida em
2011211975, maior, do comércio, Carteira de ldentidade Civil RG no

5.659.797-2 SSP/PR, inscrita no CPF sob no 934,663.239-91, residente e
domiciliada nesta cidade de Londrina, Paraná, a Avenida Juscelirro
Kubitscheck, 1198, apartamento 44, Centro, CEP 86020-000, rinicos
socios da sociedade limitada que girá sob o nome comerüial de
MITALCOPY MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRTTüRIO
LTDA. - EPP, com sede nesta cidade de Londrina, Paraná, a Rua Raja
Gabaglia, 68, Jardim Quebec, Londrina, Paraná, CEP 86060-190,
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE
41202809041 em sessão de 1911011992, inscritar no CNPJ sob o no

95.362.96810001-74, resolvem pôr este instrumento particular de
alteração de contrato, que será regida pelo art. 1.052 e seguintes da Lei
10.406, de 10 de janeiro de 2002 conforme cláusulas e condiçóes
seguintes:

Cláusula Primeira: ANA CARLA SITTA PIRES, qualificada anteriormen'ir:,
vende suas 37.500 cotas no valor de RS 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais)
para seu pai ALECIO SITTA, já qualificado anteriormente. O pagamento das cotas
deverá ser parcelado em 36 meses, com vencimentos a partir de janeiro/2015.

Cláusula Segunda: GUSTAVO SITTA, qualificado anteriormente, vende suas
suas 37.500 cotas no valor de R$ 37.500,00 (trlnta e sete mil e quirrhentos reais) paÍa
seu pai ALECIO SITTA, já qualificado anteriorrnente. O pagamento das cotas deverá
ser parcelado em 36 meses, com vencimentos a partir de janeiro/2015.

Cláusula Terceira: KARINA SITTA, qualifrcada anteriormente, vende suas suas
37.500 cotas no valor de R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais) para seu

ALTERAÇÃO COUTRATUAL No í7 DA SOCI
MITALCOPY MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ES3]

GNPJ 95"362,968/000í -74

página 1
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ALTERAçÃo coNTRATUAL No r7 DA soctEDADE

MrrALcopv wtÁourNAS E EeutpAMENTos pARA escrlll'ónler !.-r'DA Epp
cNPJ 95.362.968/000í -74

pai ALÉC|O SITTA, já qualificado anteriormente. O pagamento das cotas deverá ser
parcelado em 36 meses, com vencimentos a partir de janeiro/2O15.

Cláusula Quarta: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO. A vista da modificação ora
ajustada e em consonância com o que determina o art .2.031d a Lei no 10.406/1200,
os, socios RESOLVEM, por este inst rumento, alual izar e consolidar o contrato social,
tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e as condiçÕes contidas no
contrato anterior que, adequando às disposiçÕes da referida Lei no 10.40612002
aplicáveis a este tipo societário passa a ter a seguinte redação:

ALECIO SITTA, brasileiro, casado sob o regime de comunháo de bens,
maior, do comércio, Carteira de ldentidade Civil RG no 642.947 SSP/PR,
inscrito no CPF sob no 043.676.269-20, residente e domiciliado nesta
cidade de Londrina, Paraná, a Avenida Juscelino Kubitscheck, 1198,
apartamento 44, Centro, CEP 86020-000, FÁBIO HENRIQUE SITTA,
brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, maior, do
comércio, Carteira de ldentidade Civil RG no 4.317.253-0 SSP/PR, inscrito

, no CPF sob no 954.970,059-34, residente e domiciliado nesta cidade de
/rt ' Londrina, Paraná, a Rua Raposo Tavares, 855, apartamento 402, Vl

rrL
Jy, i," Cláusula Primeira: NOME COMERCIAL: MITALCOPY MAQUINAS E',,, v EeutpAMENTos PARA EscRrroRro LTDA Epp - SEDE E FoRo: Rua
Raja Gabaglia, 68, Jardim Quebec, Londrina, Paraná, CEP 86060-190, ficando
eleito o Íoro da Comarca de Londrina para açáo Íundada no presente contrato, PRAZO
DE DURAÇÃO: lndeterminado, lNíClO DE ATIVIDADES: 10110t1992, ATIVIDADE
ECIONÔMICA: comércio, locação e assistência técnica de máquinas
reprográficas, informática, papelaria, suprimentos e peças e, prestação de
serviços de cópias xerográficas, fotocópias, impressões, encadernações e
plastificações.

Cláusula Segunda: O capital social no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil
Rears), apos a integralizaçóes efetuadas, fica assim distribuído entre os sócios:

ALECIO SITTA
FÁBIO HENRIQUE SITTA

262.500 QUOTAS
37.500 QUOTAS

R$262.500,00
R$ 37.500,00

TOTAL 300.000 QUoTAS R$300.000,00

Parágrafo único: A responsabilidade dos socios é limitada à importância do
capital social, nos termos do artigo 1.052 do Novo Codigo Civil.

Cláusula Terceira: A administração da sociedade ficará a cargo de ALÉG|O
SITTA, FABIO HENRIQUE SITTA, dispensada caução de administração, aos quais
cabe, independente um do outro, a responsabilidade ou representação ativa e passiva
da sociedade, ent juízo ou fora dele, podendo pratrcar todos os atos compreendidos
no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso da
denominação social em negocios estranhos aos Íins sociais.

página 2 de 4
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Parágrafo único: Os socios teráo direitos a uma retirada a titulo de pro-labore, a

ser fixada anualmente pelo consenso unânime na assembléia de sócios.

Cláusula Quarta: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os
adrninistradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço do resultado econômico,
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

Cláusula Quinta: Os administradores, declaram, sob as penas de lei, que não
estão rmpedidos de exercer administração da sociedade, por Lei especial, ou em
vrrlude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, compulsão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relaçôes de consumo, fé pública,
ou a propriedade.

Cláusula Sexta: A reunião dos sócios para deliberaçÕes sociais será realizada
enr qualquer época, mediante convocação dos administradores ou socios.

Parágrafo primeiro - Dispensam-se as formalidades de convocação da reunião
quando todos os sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local,
data e ordem do dia (art. 1.072, § 20);

Parágrafo segundo - Dispensa-se a reunião quando todos os sócios decidirem,
por escrito sobre a matéria que seria objeto delas (art. 1.072, § 20).

Cláusula Sétima - Os socios não poderão ceder ou alienar por quaisquer títulos
suas respectivas quotas a terceiros sem o prévio consentimento dos demais sócios,
ficando assegurada a estes a preferência na aquisiçáo, em igualdade de condições, e
na proporção das quotas que possuírem, observado o seguinte;

I - os socios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem a
respeito da preferência no ptazo de 30 (trinta) dias;

ll - findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os socios se
manifestem ou havendo sobras, poderão, as quotas ser cedidas ou alienadas a
terceiros.

Cláusula Oitava: Falecendo ou interditado qualquer socio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo
possível ou inexistindo interesse destes, ou dos sócios remanescentes, o valor de seus
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que sociedade se resolva em relação a seu socio (Artigo 1028 e artigo 1031 CCl2002).

ALTERAçÃO COTTRATUAL No í7 DA SOCIEDADE
MITALCOPY MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCR;TÓRiO LTBA EPP

cNPJ 95.362.968 /,0001 -7 4
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ALTERAÇÃo coTTRATUAL No t7 DA soct

MrrALcopv wrÁourNAS E EeutpAMENTos pARA ESC-

cN PJ 95.362.968 t0001 -7 4

IEDADE
RITCR,IC L'ÍDA EPg

Cláusula Nona: Para efeitos de enquadramento, os sócios declaram, sob as
penas da Lei, que a empresa se enquadta na condição de Empresa de Pequeno
Porte, nos termos da lei Complementar no 123 de 1411212006.

Cláusula Décima: A sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agências,
depositos e escritórios em qualquer parte do territorio nacional, a critério dos socios.

Cláusula Décima Primeira: As quotas da sociedade são indivisÍveis e não
poderão ser cedida ou transferida sem o expresso consentimento dos socios, cabendo,
em igualdade de condiçÕes, o direito de preferência aos sócios que queiram adquiri-las.

Cláusula Décima Segunda: Os sócios serão obrigados à reposição dos lucros
e das quantias retiradas, a quaisquer tÍtulos ainda que autorizados pelo contrato,
quando tais lucros ou quantia se distribuÍrem com prejuízo do capital.

Cláusula Décima Terceira: Os casos omrssos neste contrato serão resolvidos
conr observância dos preceitos do Novo Codigo Civil, e de outros dispositivos legais
que lhes sejam aplicáveis,"

Lavrado em quatro vias de igual teor e forma.

Londrina, 02 de Janerro de 2014

H

\, t,
()uQ)).-',

ANA CARLA SITTA PIRES tl SITTA

ft
o

SOB 2 140064
Protocolo: 1 4/006423-0, DE 09101 t2014

INA SITTA

U1

SEBASTtÀo NrorrA
SECRETÂ'iIC GEFAL
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lnscrição no CAD/ICMS

60125458-17

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

lnscriçáo

954.970.059-34

043.676.269-20

Emissão do CICAD

lnscrição CNPJ

95.362.968/0001-74

PARANÁ
GCIVERNO D

lnício das Atividades

11t1992

L3I

DO
FÂZENOÂ

Gomprovante de nscr ção Gadastra - G GAD

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresarial MITALCOPY MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA

TÍtulo do Estabelecimento

Endereço do Estabelecimento RUA RAJA GABAGLIA, 68 - JARDIM OUEBEC - CEP 86060-190
FONE: (43) 3347-s484

MunicÍpio de lnstalação LONDRINA - PR, DESDE 1111992

( Estabelecimento Matriz )

Qualificação

Situação Atuat âJIr;; 
slMPLEs NAcloNAL, SIMPLES NACIoNAL - olA 03 Do MEs+2, DESDE

Natureza Jurídica 206.2 . SOCIEDADE EMPRESÁRh LTDA

Atividade Econômica Principal do 4789{/07 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO
Estabelecimento

1822-9101 - SERVICOS DE ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO

4751-2101 . COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA

476.I{/03 . COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPEIáRIA

95114/OO. REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E OE
EQUIPAMENTOS PERIFERICOS

l'lpo

CPF

CPF

Quadro Societário

Nome Completo / Nome Empresarial

FABIO HENRIOUE SITTA

ALECIO SITTA

Qualificação

SÓCIO-ADMINISTRADOR

SÓCIO.ADMINISTRADoR

Estado do hraná
Se«etaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Íàraná

cÂD/ICMS No 60125458-17

Emitido EletronÍcamente via Internet
09lOSl2025 11:56r59

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

Este CIGAD tem validade

Os dados câdastrais deste estabelecimento
I nternet www.f aze nda. plgov.b r

va

https://www.arintemet.pr.gov.br/cadicms/_ce_ClFS11D.asp?elncludeLinkFacil=S&eCadicms=60'l'2tr4581'7&eUser=1HGDYFl0 1t1

\,



ATIVA

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)

MITALCOPY
PORTE

EPP

CODIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

CODIGO E DESCRIÇAO OAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS

47,61-0-03 - Comérclo vaÍejista de artigos de papelaria
47.51-2-01 . Comércio varejista especializado de equipamentos e suprlmentos de informática
77.33-í.00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
82.í9.9-0í - Fotocópias
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
33.í,f-7-í0 - Manutonção e reparação de máquinas e eguipamentos para uso geral não especificados anteriormente

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA

206-2. Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R RAJA GABAGLIA
NUIlIERO

68
COMPLEMENTO

CEP

86.060-í 90
BAIRRO/DISTRITO

JARDIM QUEBEC
MUNICIPIO

LONDRINA

ENDEREÇO ELETRôNtCO

MITALCOPY@MITA LCO PY.C OM. B R
TELEFONE
(43) 3347.s484

DATA DA SITUAÇAO CAOASTRAL

0311112005

SITUAÇAO ESPECIAL DAIA DA SITUAÇAO ESPECIAL

DE

95.362.968/000í -74
MATRIZ

CoMPROVANTE DE TNSCRIçÃO E DE
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

27t10t1992

MITALCOPY MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO

UF

PR

091O512025, 11:44 about:blank

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 09/05/2025 às íí:43:45 (data e hora de Brasília). Página:111

140

about:blank 1t1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERflDÃO POSITTVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATTVOS
FEDERAIS E A DíVIDA ATIVA DA UNÁO

UTOS

Nome: MITALCOPY MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO
CNPJ: 95.362.968/0001 -7 4

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que:

'1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçáo para fins de certificação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) debitos inscritos
em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, orJ com embargos da Fazenda Pública em processos de
execuçáo fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideraçáo para fins de
certiflcação da regularidade fi scal.

Conforme disposto nos arts. 205 e206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nasalíneas'a'a'd'doparágrafoúnicodo arl.11 daLei no8.212, de24dejulhode199'1.

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
en bp ou <http://www. pgfn. gov.br>

com base na Poftaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75í , de 2l1Ol2O14
Emitida 110112025 <hora e data de Brasília>
Válida
Código c687.CA0A.771D.F4C0
Qualq invalidará este documento.

c
09:41:16 do dia
3010712025,
controle da

ou

emitida
\,
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PODER
IUSTIÇJ

(MATRIZ E FILIAIS
CNP,I: 95.36 t+
Certidão n 0

Expedição
Validade:

24
s 11:25:53
80 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua

Certifica-se ÀLCOPY MAQUINÀS E EQUIPAMENTOS PÀRÀ ESCRITORIO LTDÀ
(MÀTRIZ E FILIAIS) , inscrito (a) no CNP,J sob o no 95.362.968/000L-74,
NÃo coNsrÀ como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/2ol-1- e

13.467/20L7, e no Ato 0l/2022 da CG,JT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados consLanLes desLa Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídíca, a Cert.idão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (htLp //www. tst. jus.br) .

Cert.idão emitida gratuitamenLe.

TNFORMAçÃO rUpOnrÀritrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naLurais e jurÍdicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorár j-os, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títu1os eue, por
disposição Iega1, contiver força execuLiva.

87018371
1,8 /L2 /zoz+ ,

t6/06/zozs

00

edição

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS T

NOMC: MTTALCOPY MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA DA

v



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 036065493-06

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 95.362.96810001-74
Nome: MITALCOPY MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO L

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

\- natureza tributária e nâo tributária, nto de obrigações tributárias acessórias.

Válida ento Gratuito

A autenticidade d ser confirmada via lnternet

Págína 1 de 1

Emilido vía Re@ita/PR (17/0?J2025 15:45:02) por FABIO HENRIQUE SITIA

L43

17t06t2025 -

oao
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PREFE TURA DO MUNICíPIO DE LONDRINA
ESTADO DO PARANA

Secretaria Municipal de Fazenda
Diretoria de Arrecadação - Gerência de Pronto Atendimento

CERTIDÃO UNIFICADA

" 663241 I 2025
a contar da data da expediçáoVálida 120 (ce e vinte) d

Certificamos que debito vencido correspondente a lmpostos, Taxas,
Contribuição de Melhoria e Outros do Cadastro Mobiliário, Contribuinte e lmobiliário,
bem como inexiste Dívida Ativa, com relaçáo ao abaixo referido:

MITALCOPY MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA E
CPF/CNPJ : 95.362.9ô 810001 -7 4

Fica reservado ao Município o direito de cobrar débitos que porventura venham a ser
constatados em buscas, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos
geradores já ocorridos.

Finalidade da certidão: DIREITO (Licitação, Cadastro, lncentivo à Cultura e/ou Espofte,
Fi nanciamento, I nventá rio, Baixa, Transferência).

Londrina, 09 de maio de 2025

A aceítação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet,
no endereço <http.//www. lond rina. pr. gov. be.

Dispensados carimbo e assinatura , conforme art. 3o do Decreto No 640/2015.

Gódigo Validador
9UFANQAdHoYK

tVodelo aprovado pela Portaria No 002/2015/GAB/SMF

1t1

\,
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PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE LONDRINA

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E AI\EXOS

ARYTRISTÃO

Titular

EmpregadG JüÍamentados

Ana Paula Tristão
Lourival Danelutti

üenilson Donisete Macri
lw erlei Bueno Moraes

Ozeas Flnheiro de Goes

Marta Rocha

F1.001/001

Certifico a pedido verbal de pessoa interessada guê,
revendo os livros e registros eletrônicos do Cartório a meu cargo, deles
NÃO CONSTA ter sido distribuído a qualquer Vara desta Comarca, ação
alguma de FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL e

EXTRAJUDICIAL em face de:

MITAICOPY MAQUINAS E EQUIPÀI\ÍENTOS PARJA ESCRI
CNPJ 95.362. 968 / 000L-7 4
LOCAL DA SEDE LONDRINA.PR.-

TORI

CUSTAS: R$ 42,95
Lei 21 86812023 - Tab )$/l - 141 VRC x 0,277 + 10Vo

CoNulte a aúuúcridade dsta südão m
htlps://aJtff tici dade.distribuidtriodrina.m brÍndexptp?codi g F

c 03c EAB 1 C 57A691 A7e641 *2? 0 1227 9E

o é e dou fé.
Londri , 16 de Abrilde 2025

As s inado
MORAES

C 727.061.809-78
Dados : 2025-04-22 I 8:09:20

anos,
a ação ra citada,

ente por

Busca
exclus

aos

DISTRIBUIDOR
Iwerfei Eueno *Loraes

Enpregado Juranentado

Epêddo pa : ESOA

ERTIT)
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PREFE TURA MUN CIPAL,N A SANTA BARB RA
Estado do Paraná

ATESTADO DE CAPACIDADE

O MUNICÍPIO OB NOVA SANTA NÁNN^q.RA, inscrito no CNPJ sob NO

95.561.080/0001-60, situada na Rua Walfredo Bittencourt de Morais, n" 222, centro, no

Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, DECLARA para os devidos

a empresa MITALCOPY MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA RIO

LTDA, inscrita no CNPJ sob no 95.362.96810001-74, com sede na Rua Raja ia, 68 -

CEP: 86060190 - Bairro: Jd Quebec, Londrina/PR, prestou a este Município, "serviços de

locação de scanners", referente ao contrato no 3212021 - Dispensa de Licitação n."

1612021, prestados de forma satisfatória, em perfeitas condições e no prazo estipulado.

Atestamos que tais serviços foram prestados satisfatoriamente, não existindo

em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e

responsabilidade com as obrigações assumidas.

Nova Santa Bárbara, l3 e maio de2025

4§rr)oü JÉr4.1trÍ[Í
CLÂUOEMIR VALERIO

@s:rmo

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cep.86250-000 - Fone/Fax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60
Site - ryrvr','.nsb.pr'.p.ov.br - E-mail: licitacao,âinsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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Revendedor Autorizado

ANEXO ilt

oecunnçÃo uNrFr

AO MUNICíPIO DE NOVA SANTA gÁNgRNR - PR

Referência: Edita! Dispensa Eletrônica ne O8l2O25

A Empresa MITALCOPY MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA - EPP,

devidamente inscrita no CNPJ nq 95.362.968/000t-74, com endereço na Rua Raja Gabaglia, ne

68, CEP: 86060-190, na cidade de Londrina, Estado do Paraná, telefone (43)3347-5484 por

intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) fÁgtO HENRIQUE SITTA, inscrito (a) no CPF

ne 954.970.059-34 e RG ne 4.3L7,253-0, DECLARA expressamente:

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua

habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b)que está cÍente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo;

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do arügo 7", XXX|ll, da Constituição;

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. le e no inciso lll do art.5e da

Constituição Federal;

f) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

ffiitalüopy

Londrina, 13 de maio de 2025

FABIO H EN RIQU E Assinado de forma disital por FABIo

srrrA:e54s7ooss34 ff)lf,%li:[ii::',íff:?i,.

cauon I orcr 
I

Fábio H. Sitta

CPF: 954.970.059-34
RG ns 4,317,253-0

R. Raja 0abaglia, 68 Jd. Quebec Londrína - PR

(43) 3347-5484

\,
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Revendedor Autorizado

ftffita3üspy Cjôíon I (}XX 
I

ANEXO IV

oecunnçÃo DE MrcRoEMpREsA E EMpRESA DE pEeuENo

AO MUNICíPIO DE NOVA SANTA gÁNERNR. PN

Referência: Edital Dispensa EIetrônica ne 0812025

A Empresa MTTALCOPY wtÁQUtrunS E EQUIPAMENTOS PARA rSCRlrÓRtO LTDA - EPP,

devidamente inscrita no CNPJ ne 95.362,9681000L-74, com endereço na Rua Raja Gabaglia, ne

68, CEP: 86060-190, na cidade de Londrina, Estado do Paraná, telefone (43)3347-5484 por

intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) fÁgtO HENRIQUE SITTA, inscrito (a) no CPF

ne 954,970.059-34 e RG ne 4.3L7,253-O, DECLARA, para os fins dispostos na Dispensa

Eletrônica n.q 008/2025, sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é

considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme lnciso I do artigo 3e da Lei Complementar ne 123, de

TalD/2006;

( X ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 3s da Lei Complementar ns

123, de LalDl2006;

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1e do arügo 18-A da Lei

Complementar ne 123, de 74172/2006, com redação dada pela Lei Complementar ne 188, de

2027.

( ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal ns 7748812007

DECLARA ainda

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4e do artigo 3e da Lei

Complementar n.e 123, de 14 de dezembro de 2006;

2. Que não extrapolou a receíta bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
microempresa ou empresa de pequeno porte no ano-calendário de realização da licitação, nos

termos do § 2e do Art. 4e da Lei Federal n.e L4.73312027.

Londrina, 13 de maio de 2025

FABloHENR|QUEAssinadodeformadigitalporFABlo
srrrA:e54e 7ooss34 3:)if,%T:[2:1T]:i2',11,,,,

Fábio H, Sitta

CPF: 954.97 0.059-34
RG ns 4.317,253-0

R. Raja Gabaglia, 68 Jd. Quebec Londrina - PR

(43) 3347-s484
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO Og LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ
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Secretaria Municipal de Fazenda
Diretoria de Fiscalização de Atividades Econômicas

Gerência de Cadastro Mobiliário e Alvará

ALVARÁ DE LICENCNPJ/CPF
95.362.968/0001-74

C,M C.
86.066.2

Ptocesso no

2t999 I 2014
Validade

âs da em

Situação
ATIVO

Nome ou Rzão Social
MÍTALCOPY MAQUINAS E EQI-IIPA]\IENTOS PARA ESCRITOR]O LTDA

Nome Fartasia
MITALCOPY

Endcreço
RUA RAJAGABAGLIA 68

CidadetuF
LONDRINA/PR 100

At ealm2

Inscrição Imobiliária

Endereço Inscriçào

Bairo

Côdigo( CNAE)
c-47E9-0/07-00

Exerce no Endereço:
Não

Descriçâo da Principal

de infornratica NÃo

Não
Nío
NÍo

escr t0rio

especificrdosnâ0uso geral

Excrce no Endercço:
Náo
Nio

Código ( CNAE )
c-t E22-9l0 l-00
c-3Jr+7/r 0-00

G-{75t-2l0t-00
G-17ó I-0/0J-00
N-77JJ-t/0tl00
N-82 r 9-910t -00

Londrila, l8 de março
assinatura. confornre Art

rle 201,1

33, do Decreto 106212021.- Expedido via internet l2l05i2025Dispensado carimbo e

IMPORTANTE

no ser

de
-{

AlvaráEs te tlc Licença
rtztode soci a I

de Londrina

https://www2.londrina.pr. gov.br/sistemas/iss/alvara2lindex.php 111

EP

CEP
86.060-t 90

Quaúa

SFA
137561

Inicio Atiüdade
10110il992

Emlicenciado. casono eslabelecimento
tuissolicitarou

eletrônico:



2410412025. 1128 Consulta Regularidade do Empregador 1s0

üÂ lKÂ t,r:(} r',Jr:,14 iCÉ ti['il tr RÀL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

95.362.968/0OOt-74

MITALCOPY MAQUINAS E EQUIPAMENTOS P ESCRITORIO LTDAia!:
Endereço: R RAIA GABAGLTA 68 / QUEBEC / LONDRTNA / PR / 86060-190

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a ntri bu i ções e/ou encargos devidos,
decorrentes das o

Validade:23/Oal2O25 a 2/Os/202s

Ceftificação Número: 20 1 41 1909

Informação obtida em 24/0412025 17:27:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov. br/consultací/pa ges/impressao.jsf 1t1

\,
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Consulta de lmpedidos de Iicitar

CNPJ: 95362968000r7+

1 ltens encontrados

Relaçâo de Processos Compra

v

CURil-]BA 95.362.968/000r -74
MTTALCOPY r"tÁQUtruAS e
EQUIPAMENTOS PARÂ ESCRITORTO
tTDA

26/rslz011 261as2072 fxFirid0

https://crcap.tce.pr.qov. brlConsultarl mpedidosWebl mpressao.asox 1t1
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TR BUNAL DE CONTAS DA UN ÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razáo social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada emz 1310512025 15:47:ll

es da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de 23 de abril de 20l4,Lei n' 13.460, de 26
de junho de2017, Lei no 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de2016.

Social: MITALCOPY MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA
' l : 9 5.362.968/000 1 -74

acessar a certidão no do A UI

sultado da consulta: Nada Consta

Gestor: TCU
: Licitantes Inidôneos

CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

acessar a certidão no do A UI

Gestor: CNJ

Inelegibilidade
da consulta: Nada Consta

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

ara acessar a certidão no do Ac

tado da consulta: Nada Consta

Gestor: Portal da Transparência
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CO TROLADORIA.GERAL DA UN ÃO

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e
cEPrM)

Consultado: MITALCOPY MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA

CPF/CNPJ: 95.3 62.968 I 0001-7 4

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de

procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-se que, nos rermos da legislação vigente, os referidos cadaslros consolidam informações prestadas pelos enles

públicos, de Íodos os Poderes e esferas de governo.

Os Sisternts ePAD c CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administralivos de responsabilizaçdo

de enles privados no Poder Execulivo Federal.

O Cqdsstro Nacional de [imnresqs lnidôneas c Suspensus (CEIS) apresenÍq a relação de empresas epessoasfísicas que

sofreram sanções que implicaram a restriçiio de participor de licitações ou de celebrar contratos com a Adminisíração
Pública

O Csdaslro Nncional de Empresos Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições
previstas na Lei n' 12.846/2013 (Lei Ánticorrupção).

O apresenla a relaçiio de entidades privadas sem

fins lucralivos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contralos de repasse ou lermos de parceria com a
Administração Pírblica Federal, em função de irregularidades niio resolvidas em convênios, contratos de repasse ou lermos
de parceria Jirmados anleriormenle.

Certidão emitida às 15:47:14 do dia 1310512025, com validade até o dia 1210612025

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: XdT3uP9mWpvE5PlT5KlG

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Ut
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UASG 985457 . PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA- PR

DtSPENSA 90008t2025

t. ReuróRro DE oecunaçÕes

i. Condições de participação

Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo com suas condições,
respondendo pela veracidade das informaçóes prestadas, na forma da lei.

Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

ii. Declarações para fins de habilitação

:ndo aos requisitos de habilitaçáo previstos em lei e no instrumento convocatório.

lnexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade
contratante.
Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas especíÍlcas.

Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação.

Cumpro o disposto no inciso XXXlll do art.70 da Constituição Federalde 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou
insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatoze anos.

iii. Declarações de cumprimento à legislação trabalhista

Observo os incisos lll e lV do art. 1o e cumpro o disposto no inciso lll do art.5o, todos da Constituição Federal de 1988,
que veda o tratamento desumano ou degradante.

Cumpro a reserya de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas, quando cabíveis.

iv. _ ofissionais organizados sob a forma de cooperativa (1)

Participo da licitação sob a forma de cooperativa, que atende ao disposto no art. 16 da Lei n.o 14.133, de 1o de abril de
2021.

il t l.lc, I.rr r. ..' '.,ili.i.' ,rl'(: ii\ ÍrrI.t { (,(,:)(i.lli\',r\

v. Relação de fornecedores que declararam que cumprem e estão cientes de todas as declarações acima

Fornecedor Data declaração Outras declarações (2)

s2.ss}.737/0001-81 - s2.550.737 DIONIR FAGUNDES JUNIOR
Porte Empresa: ME ou EPP

57.107.200/0001-65 - 57.107.200 BRUNO RICARDO PEREIRÁ DAS
NEVES
Porte Empresa: ME ou EPP

59.292.897/0001-17 - se.2e2.8e7 MARCELO BEZERRA NEVES DE
SOUSA VILHENA
Porte Empresa: ME ou EPP

13/05/2025 07:57

12/05/2025 t7:50

t0/05/2025 04:45

TÍatamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

(2) Declaraçóes Íeilr.rrtes ao art. Ji da lci crrmplementar rri 12.),/2()úo e no Decretô ni 12.3()4;'2U24 re.spcctivarnelrte

Versão: May/2025

Copyright Compras.gov.br

Pálina 1 | 2
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UASG 985457 - PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA - PR

DtSPENSA 90008/2025

v. Relação de fornecedores que declararam que cumprem e estão cientes de todas as declarações acima:

Fornecedor Data declaração Outras declarações (2)

9s.362.968/0001-74 - MITALCOPY MAqUINAS E
EqUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

07/05/2025 16:19 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

1s.6ss.026/00014s - RNL TRADE AND FACILITIES LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

12/05/2025 23:22 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

(2) L)eulrrirçcies reÉer..rrtes ao art. 3! da lei cunrplcmeotar n! 123r,'2000 e rro l)gcrck) fi2 12.304.i2()24 tespectir';unette

Versão: May/2025

Copyright Compras.gov br
Página 2 | 2
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARÂ PR

RELATÓruo DA DISPENSA
UASG 985457 - PREFEITURA DE NOVA SANTA BÂRBARA - PR

DISPENSA e0008/202s

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Critério de julgamento: Menor Preço f Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não UF da UÂSG: PR

Objeto da compra: Contratação de empresa para locação de 02 (dois) scanners para digitalização de procedimentos licitatorios

Entrega de propostas: De06/05/2025 às 16:08 atê L3/05/2025 às 07:59

\-oertura da sessão pública: Dia 13/05/2025 às 08:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

13/05/2025 às 08:00:03

13/05/2025 às 08:00:19

Responsável Dataf Hora

Sistema

Sistema

Sistema 13/05/2025 às 14:02:14
fornecedores" na linha do tempo.

Mensagem

A sessão pública está aberta. A partir deste momento todos os itens estão abertos para disputa atê

as 14:00. Mantenham-se conectados.

Bom dia Srs. Licitantes. Esta Dispensa será conduzida pela Agente de Contratação Elaine Cristina
Luditk dos Santos, nomeada pela Portaria n 6/2025.

i A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de

Eventos da compra

DatafHora Descrição

às 08:00:03 Âbertura da sessào pública

13/05/2025 às 14:02: l4 Início da etapa de julgamento de propostas

t3/0s/2025 15:57 1de3
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Item I - Aluguel de Impressora / Multifuncional / Plotter /Scanner
Contratação de empresa para locação de 02 (doi$ scanners para dígitalização de procedimentos licitatórios

Qrantidade 12 Valor estimado: R$ 626,3400 (unitário)

Unidade de fornecimento: UNIDADE R$ 7.516,0800 (total)

Intervalo mínimo entre lances: R$ 5,0000 Situação: Âdjudicado e Homologado

Aceito e Habilitado por CPF oo*.715.ooo-o8 - ELAINE CRISTINA LUDITK DOS SANTOS para MITALCOPY MÂqUINAS E

EqUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA, CNPJ 95.362.968/0001-74, melhor lance: R$ 620,0000 (unitário)/ R$ 7.440,0000 (total),

valor negociado: R$ 600,0000 (unitário) / R$ 7.200,0000 (total)

Propostas do Item I

Fomecedor
Portc MeEpp/
Equiparadas

Valor Situação

s2.s s0.7 37 / 000 l-8 I - 52.ss0.737 DIONIR FAGUNDES

JUNIOR
UF endereço: PR

R$ 626,3400

i Descrição detalhada

IO7.2OO BRUNO RICARDO Sim R$ 623,3400

s9 .29 2.897 / 000 I -t7 - s9 .29 2. 8 9 7 MARCELO BEZERRA
NEVES DE SOUSA VILHENA
UF endereço: PA

Descrição detalhada:

R$ 626,0000

:..lllllllillliiliil..:::::::...:..:::,

i 9s.362.968/000t-74

irqurRaurNtos
UF endereço: PR

. MITALCOPY MAqUINAS E

PARA ESCRITORIO LTDA
Sim R$ 620,0000 Proposta adjudicada

Valor negociado: R$ 600,0000

1s.6ss.026/00014s - RNL TRADE AND FACILITIES
LTDA
UF endereço: DF

lances do Item I

Sim R$ 642,87s3

Nenhum lance foi registrado para o Item 1

t3/0s/2025 t5:s7 2de3
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Sim
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DISPENSA 90008/202s

do úat do Item I

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema para o

PartlcrPante
9s.362.968/0001-74

13/05/2025 às 14:02:25

Sistema

Sistema para o

PartlcrPante
9s.362.968/000t-74

Sistema para o

PartrclPante
95.362.968/0001-74

Pelo participante
9s.362.968/0001-74

Pelo participante
9s.362.968/0001-74

Eventos do ltem I

13/05/2025 às 14:02:08 O item I está encerrado.

13/05/2025 às 14:02:34

13/05/2025 às 14:03:15

Bao tarde

Sr. Fornecedor MITALCOPY MAqUINÂS E EqUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA,
CNPJ 95.362.968/0001-74, você foi convocado para negociação de valor do item 1.

Sr. Fornecedor MITALCOPY MAqUINAS E EqUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA,
CNPJ 95.362.968/0001-74, você foi convocado para enviar anexos pere o item 1. Prazo para
encerrar o envio: l7:00:00 do día 13/05/2025. Justificativa: Sr. Licitante, solicito o envio da

proposta ajustada, juntamente com os documentos de habilitação exigidos no anexo I do Aviso da

Dispensa. Obrigada.

O item 1 teve a negociação de valor encerrada pelo [ornecedor MITALCOPY MAqUINAS E

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA, CNPJ 95.362.968/0001-74. A nesociação do item
1 foi aceita pelo fornecedor MITALCOPY MAqUINAS E EqUIPAMENTOS PARA
ESCRITORIO LTDÂ, CNPJ 95.362.968/0001-74, tendo informado R$ 600,0000.

O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:24:56 de 13/05/2025.14 anexos

foram enviados pelo fornecedor MITALCOPY MAqUINAS E EqUIPAMENTOS PARA
ESCRITORIO LTDA, CNPJ 9 s.362.9 68/ 0001-7 4.

13/05/2025 às 14:54:18

13/05/2025 às 15:24:56

Descrição

14:02:08 ]tem com etapa aberta encerrada.

i t3/05/2025 às 14:02:08 Item encerrado para lances

t3/05/2025 às 14:02:34
Fornecedor MITALCOPY MAqUINAS E EqUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA, CNPJ 95.362.968/0001-74
convocado para negociação de valor.

13/05/2025 às 14:03:15

Fornecedor MITALCOPY MAqUINAS E EqUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA, CNPJ 95.362.968/0001-74
convocado para o envio de anexo. Prazo para encerrar o envio: 17:00:00 do dia 13/05/2025. Justificativa: Sr. Licitante,
solicito o envio da pÍoposta ajustada, iuntamente com os documentos de habilitaçâo exigidos no anexo I do Aviso da

Dispensa. Obrigada.

13/05/2025 às 14:54:18
Negociação encerrada. Fornecedor MITALCOPY MAqUINAS E EqUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA, CNPJ
95.362.968/0001-74 informou R$ 600,0000.

13/05/2025 às 15:24:56
Fornecedor MITALCOPY MAqUINAS E EqUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA, CNPJ 9s.362.968/0001-74
finalizou o envio de anexo.

13/05/2025 às 15:32:50
Fornecedor MITALCOPY MAqUINAS E EqUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA, CNPJ 9s.362.968/0001-74 teve a

proposta aceita, melhor lance: R$ 620,0000, valor negociado: R$ 600,0000.

13/05/2025 às 1 5:33:02
Fornecedor MITALCOPY MAqUINAS E EqUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDÂ, CNPJ 95.362.968/0001-74 foi
habilitado.

13/05/2025 às 15:57:25
Fornecedor MITALCOPY MAqUINAS E EqUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA, CNPJ 95.362.968/0007-74 reve a

proposta adjudicada, melhor lance: R$ 620,0000, valor negociado: R$ 600,0000.

13/05/2025 às 15:57:36

13/05/2025 t5:57

Item homologado.

3de3
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REFEITURA MUN!CIPAL ,

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

TERMO DE ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA ELETRôrrca N" gl2ozs

Aos 13 (treze) dias do mês de maio (05) do ano de dois mil e

vinte e cinco (20251, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, eu

Claudemir Valério, Prefeito Municipal, no uso de minhas atribuiçoes legais,

HOMOLOGO a adjudicação referente ao processo de Dispensa Eletrônica n.o

8l2O2S, reaJizada no Sistema de Compras do Governo Federal

(wwr,,"'.qov.br/compras), destinado a contratação de empresa para locaçáo de 02

(dois) scanners para digitalízaçáo de procedimentos licitatórios.

Declaro como vencedora do certame a empresa:

MITALCOPY MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA,

inscrita no CNPJ n" 95.362.968/0001-74, num valor total de R$ 7.2OO,OO (sete

mil e duzentos reais).

Dar ciência aos interessados, observados as prescrlçoes

legais pertinentes.

rto
pal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.81 00, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,

Paraná - E - E-mails - I ici tacao@nsb. pr. gclr'. br - w,'vrv. nsb.pr. qov.br


